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Município de Brusque 
 

CONCURSO PÚBLICO  

Edital 002/2024  

TERMO ADITIVO DE RETIFICAÇÃO Nº 1 

André Vechi, Prefeito do Município de Brusque, torna pública a retificação nº 1 do Concurso Público, destinado ao 
provimento de vagas e formação de cadastro reserva para o quadro de servidores públicos do Município de Brusque, 
que será regido pela legislação em vigor, nos termos que seguem: 

 

1. Altera-se a Tabela 4.1 do edital, em relação aos requisitos dos cargos de Enfermeiro, Farmacêutico-Bioquímico, 
Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Nutricionista e Psicólogo: 

Tabela 4.1 Cargos com exigência de curso de ensino superior 

Cargo Requisitos Vagas 
Carga 

Horária 
Vencimento 

Base (R$) 

Enfermeiro 

Formação em nível de graduação em Enfermagem e registro no 
órgão fiscalizador do exercício profissional. 

Possuir Carteira Nacional de Habilitação - CNH - Categoria A ou B. 

1 + CR 40h/s 6.630,12 

Farmacêutico-Bioquímico 

Formação Superior Completa em Farmácia, com especialização em 
Bioquímica, com registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do 
Exercício da Profissão. 

Possuir Carteira Nacional de Habilitação - CNH - Categoria A ou B. 

1 + CR 40 h/s 5.486,99 

Fisioterapeuta 

Formação Superior Completa em Fisioterapia, com registro no 
Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão. 

Possuir Carteira Nacional de Habilitação - CNH - Categoria A ou B. 

1 + CR 30 h/s 5.486,99 

Fonoaudiólogo 

Formação Superior Completa em Fonoaudiologia, com registro no 
Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão. 

Possuir Carteira Nacional de Habilitação - CNH - Categoria A ou B. 

1 + CR 40 h/s  5.486,99 

Nutricionista 

Formação Superior Completa em Nutrição, com registro no 

Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão. 

Possuir Carteira Nacional de Habilitação - CNH - Categoria A ou B. 

1 + CR 40 h/s 5.486,99 

Psicólogo 

Formação Superior Completa em Psicologia, com registro no 
Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão. 

Possuir Carteira Nacional de Habilitação - CNH - Categoria A ou B. 

1 + CR 40 h/s 5.486,99 
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2. Altera-se a Tabela 4.2 do edital, em relação aos requisitos do cargo de Técnico em Enfermagem: 

Tabela 4.2 Cargos com exigência de curso de ensino médio 

Cargo Requisitos Vagas 
Carga 

Horária 
Vencimento 

Base (R$) 

Técnico em Enfermagem 

Ensino médio completo (antigo 2º grau), curso Técnico de 
Enfermagem e registro no órgão fiscalizador do exercício 
profissional. 

Possuir Carteira Nacional de Habilitação - CNH - Categoria A ou B. 

CR 40 h/s 3.200,75 

     

 
 
Permanecem inalteradas as demais disposições do edital. 
 
 
 
Município de Brusque, 8 de fevereiro de 2024. 
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Município de Brusque 
 

CONCURSO PÚBLICO  

Edital 002/2024  

Abre inscrições e define normas para o Concurso Público, destinado ao 
provimento de vagas e formação de cadastro reserva para o quadro de 
servidores públicos do Município de Brusque. 

André Vechi, Prefeito do Município de Brusque, torna pública a abertura das inscrições do Concurso Público, 
destinado ao provimento de vagas e formação de cadastro reserva para o quadro de servidores públicos do Município 
de Brusque, que será regido pela legislação em vigor e pelas normas estabelecidas no presente Edital. 

1 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Concurso Público - Município de Brusque 

Site: https://2024saudebrusque.fepese.org.br Email: 2024saudebrusque@fepese.org.br 

Período de inscrições: 

das 12 horas do dia 29 de janeiro de 2024 às 12 horas do dia 28 de fevereiro de 2024. 

Prova Escrita (data provável) 

24 de março de 2024 

 

1.1 O Concurso Público será executado pela: 

Fundação de Estudos e Pesquisas Socioeconômicos (FEPESE) 

Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima 
Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC)  
CEP: 88040-900 • Trindade • Florianópolis (SC) 

 Atenção! Para o envio de correspondência postal, usar o endereço listado no item 3.8 

 (48) 3953 1000 

1.2 O Edital do Concurso Público, os demais comunicados e avisos aos candidatos, bem como os resultados, os 
julgamentos realizados aos recursos interpostos e todos os demais atos, serão publicados no site do Concurso Público 
e constituem na única fonte válida de informação a respeito das normas e dos procedimentos do presente Concurso 
Público. 

1.3 A inscrição do candidato presume estarem satisfeitas as exigências dispostas no Edital. Os documentos 
comprobatórios serão exigidos unicamente no momento da nomeação e a sua não apresentação, no prazo 
determinado, resultará na anulação de todos os atos que tiver praticado e na eliminação do Concurso Público. 

1.4 Os candidatos contratados serão submetidos ao Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, suas 
Autarquias e Fundações Públicas – Lei Complementar nº 147, de 25 de setembro de 2009, e, no que couber, ao Plano 
de Cargos e Carreiras do Poder Executivo, suas Autarquias e Fundações – Lei Complementar nº 143, de 31 de agosto 
de 2009, e suas alterações. 

1.5 O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas existentes e formação de cadastro reserva para o quadro de 
servidores públicos do Município de Brusque, de acordo com a tabela de cargos deste Edital. 

1.6 O prazo de validade do Concurso Público é de 2 anos, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 
critério do Município de Brusque. 

1.7 Devido à pandemia do COVID-19, a FEPESE e o Município de Brusque reservam-se o direito de tomar medidas 
protetivas e preventivas durante o andamento do Concurso Público, visando à saúde e o direito coletivo de todos os 
envolvidos, seguindo orientações do Decreto Estadual 1.794, de 12 de março de 2022. 
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1.8 O Cronograma de Atividades do Concurso Público consta no Anexo 1 do Edital, podendo ser alterado por necessidade 
de ordem técnica e/ou operacional. A alteração poderá ser feita sem prévio aviso, bastando, para todos os efeitos 
legais, a sua comunicação no site do Concurso Público. 

1.9 O conteúdo programático das provas é o constante do Anexo 2 deste Edital. 

1.10 Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelos candidatos no ato da inscrição, sem prejuízo da apuração 
das responsabilidades administrativa, civil e penal. 

1.11 Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não havendo 
justificativa para o seu descumprimento, e nem para a apresentação de documentos após as datas estabelecidas. 

1.12 A inscrição do candidato implica o conhecimento e a aceitação irrestrita das instruções e das condições do Concurso 
Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital, bem como em eventuais aditamentos, comunicações, 
instruções e convocações relativas ao certame, que passarão a fazer parte do instrumento convocatório como se nele 
estivessem transcritos e acerca dos quais não poderá o candidato alegar desconhecimento. 

1.13 Ao realizar a sua inscrição o candidato aceita que os seus dados pessoais sejam tratados e processados de forma a 
permitir a efetiva execução do Concurso Público, autorizando expressamente a divulgação do seu nome, data de 
nascimento, número de inscrição e notas/conceitos obtidos nas avaliações prestadas, em observância aos princípios 
da publicidade e da transparência que regem a Administração Pública. 

1.14 A qualquer tempo a FEPESE e o Município de Brusque poderão solicitar ao candidato o envio de documentos originais 
para conferência da autenticidade dos arquivos digitais ou documentos não originais. Os custos de envio serão 
suportados pelos candidatos. 

2 ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 
2.1 A seleção de que trata o presente Edital compreenderá em etapa única:  

◼ Prova escrita com questões objetivas de caráter eliminatório e classificatório (pág. 10). 

2.2 As provas do presente Concurso Público serão realizadas no Município de Brusque (SC). 

3 ATENDIMENTO AO CANDIDATO E ENTREGA DE DOCUMENTOS 
3.1 A cópia do presente edital, bem como equipamentos para acesso à Internet e pessoal para orientar inscrições e 

receber documentos, estarão ao dispor dos interessados nos endereços e horários abaixo. 

Fundação de Estudos e Pesquisas Socioeconômicos (FEPESE) 

Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima 
Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC)  
CEP: 88040-900 – Trindade – Florianópolis (SC) 

 WhatsApp: (48) 99146-7114   E-mail: 2024saudebrusque@fepese.org.br 

 Telefones: (48) 3953 1000, (48) 3953 1032, (48) 3953 1062 e (48) 3953 1065 
 Correspondência postal: usar o endereço listado no item 3.8 

 Horário atendimento: dias úteis, das 8 às 12h¹. 
¹ A partir do dia 14 de fevereiro de 2024, o horário de atendimento será das 8 às 12h e das 13 às 17h. 

Posto de Atendimento da FEPESE em Brusque (SC) 

Centro Municipal de Inclusão Digital - CMID 

Arena Multiuso Brusque - Rua Gentil Batisti Archer, Sala 01 
CEP: 88353-172 – Centro 2 – Brusque (SC) 

 Horário de atendimento: dias úteis, das 13 às 17h. 
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3.2 Em face das medidas para conter a propagação da COVID-19 (Coronavírus), nos termos do Decreto Estadual 
1794/2022, recomenda-se: 

1. A utilização de máscaras de proteção facial cobrindo o nariz e a boca por pessoas que apresentem sintomas gripais 
e ou que tiveram contato com caso suspeito ou confirmado de COVID nas últimas 48 horas, devendo essas pessoas 
manter isolamento ou quarentena conforme orientação do Serviço de Saúde. 

2. A utilização de máscaras de proteção facial cobrindo o nariz e a boca por pessoas que possuam fatores de risco 
para agravamento da COVID-19. 

3. Distanciamento de 1,0 metro entre as pessoas. 

3.3 O atendimento é limitado à disponibilidade de pessoal e equipamentos. Nos locais de atendimento não será possível 
efetuar o pagamento da taxa de inscrição. 

3.4 No atendimento presencial o candidato poderá obter acesso a equipamentos e orientação para a inscrição e demais 
atos do Concurso Público, mas é ele o responsável pelas informações e atos relativos à sua inscrição e demais atos do 
certame. 

3.5 Os documentos e requerimentos exigidos, salvo expressa determinação das normas do Edital, poderão ser entregues: 

 Pela internet (https://2024saudebrusque.fepese.org.br) através de upload (carregamento) no site do Concurso Público. 

 

Presencialmente pelo candidato ou procurador devidamente constituído na sede da FEPESE, ou no Posto de Atendimento em Brusque 
(SC), respeitados os horários de funcionamento. 

 Via postal. 

Envio pela Internet (Upload). 

3.6 Para o envio de documentos pela Internet (UPLOAD), o candidato deverá: 

1. Digitalizar (escanear) os documentos que deseja transmitir, de forma 
legível, no formato PDF, PNG ou JPG; 

2. Acessar o site (https://2024saudebrusque.fepese.org.br) do Concurso 
Público; 

3. Na área de ACESSO RESTRITO AO CANDIDATO, procurar, ao lado do campo 
do assunto, a que se trata o documento, o botão “Escolher arquivos”; 

4. Após a seleção dos arquivos, clicar em “Salvar”. 

Entrega pessoal ou por Procurador. 

3.7 Os documentos poderão ser entregues pessoalmente ou por Procurador, na sede da FEPESE ou no Posto de 
Atendimento em Brusque (SC), nos dias úteis, no horário de funcionamento informado neste Edital. No caso de 
entrega por Procurador este deve portar documento original válido de identificação e instrumento de procuração 
pública ou particular com fins específicos para entrega dos documentos relacionados ao Concurso Público. 

Envio pelo correio. 

3.8 A remessa de documentos via postal (pelo correio) deve ser feita unicamente para o seguinte endereço: 

Fundação de Estudos e Pesquisas Socioeconômicos (FEPESE) 
Concurso Público - Município de Brusque (Edital 002/2024) 

Caixa Postal: 5067 • CEP: 88035-972 • Florianópolis (SC) 

3.9 Recomenda-se que a documentação via postal seja enviada por SEDEX (Serviço de Encomenda Expressa Nacional) ou 
carta registrada com Aviso de Recebimento (AR), devendo o candidato providenciar a postagem com antecedência. 

Documentos enviados pelo correio só serão processados se forem entregues à FEPESE, até às 12 horas do 
último dia previsto no Edital para a entrega presencial, mesmo que tenham sido postados em data 
anterior, valendo para fins de direito de comprovação da entrega, o carimbo ou registro postal da entrega 
da correspondência. 

3.10 Não são admitidas, após o término do prazo determinado para a apresentação, a complementação, a inclusão ou a 
substituição dos documentos entregues. 

3.11 Caso o nome declarado no Requerimento de Inscrição for divergente do apresentado nas documentações entregues, 
será necessário um documento que comprove essa alteração. 
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3.12 A FEPESE e o Município de Brusque não se responsabilizarão por solicitações não efetivadas por falhas de 
comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitarem 
a transferência dos dados, a impressão dos documentos solicitados e/ou o pagamento da respectiva taxa de inscrição. 

4 CARGOS, FORMAÇÃO EXIGIDA, 
CARGA HORÁRIA E VENCIMENTOS 

4.1 Os cargos e os seus requisitos, bem como as vagas de ampla concorrência e os vencimentos iniciais são os 
estabelecidos a seguir: 

Tabela 4.1 Cargos com exigência de curso de ensino superior 

Cargo Requisitos Vagas 
Carga 

Horária 
Vencimento 

Base (R$) 

Agente de Fiscalização de 

Vigilância Sanitária 

Formação Completa em Ensino Superior nível de bacharel 
em: Arquitetura e Urbanismo, Engenharia Civil, Engenharia 
Sanitária, Enfermagem, Farmacêutico, Veterinária, 
Engenharia de Alimentos, Agronomia. 

1 + CR 40 h/s 5.486,99 

Cirurgião Dentista 
Formação em nível de graduação em Odontologia registro 
no órgão fiscalizador do exercício profissional. 

1 + CR 40 h/s 9.876,60 

Cirurgião Dentista Especialista – 

Bucomaxilofacial  

Formação em nível de graduação em Odontologia com 
especialização e registro no órgão fiscalizador do exercício 
profissional. 

1 + CR 20h/s 5.925,96 

Cirurgião Dentista Especialista – 
Endodontista  

Formação em nível de graduação em Odontologia com 
especialização e registro no órgão fiscalizador do exercício 
profissional. 

1 + CR 20h/s 5.925,96 

Cirurgião Dentista Especialista – 
Protesista  

Formação em nível de graduação em Odontologia com 
especialização e registro no órgão fiscalizador do exercício 
profissional. 

1 + CR 20h/s 5.925,96 

Cirurgião Dentista Especialista – 
PNE  

Formação em nível de graduação em Odontologia com 
especialização e registro no órgão fiscalizador do exercício 

profissional. 
1 + CR 40 h/s 11.851,93 

Enfermeiro 

Formação em nível de graduação em Enfermagem e registro 
no órgão fiscalizador do exercício profissional. 

Possuir Carteira Nacional de Habilitação - CNH - Categoria A 

ou B. AB. * 

1 + CR 40h/s 6.630,12 

Farmacêutico-Bioquímico 

Formação Superior Completa em Farmácia, com 
especialização em Bioquímica, com registro no Conselho ou 
Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão. 

Possuir Carteira Nacional de Habilitação - CNH - Categoria A 
ou B. AB. * 

1 + CR 40 h/s 5.486,99 

Fisioterapeuta 

Formação Superior Completa em Fisioterapia, com registro 
no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão. 

Possuir Carteira Nacional de Habilitação - CNH - Categoria A 
ou B. AB. * 

1 + CR 30 h/s 5.486,99 

Fonoaudiólogo 

Formação Superior Completa em Fonoaudiologia, com 
registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da 

Profissão. 

Possuir Carteira Nacional de Habilitação - CNH - Categoria A 
ou B. AB. * 

1 + CR 40 h/s  5.486,99 

Nutricionista 

Formação Superior Completa em Nutrição, com registro no 

Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão. 

Possuir Carteira Nacional de Habilitação - CNH - Categoria A 
ou B. AB. * 

1 + CR 40 h/s 5.486,99 

Psicólogo 

Formação Superior Completa em Psicologia, com registro no 

Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão. 

Possuir Carteira Nacional de Habilitação - CNH - Categoria A 
ou B. AB. * 

1 + CR 40 h/s 5.486,99 

Terapeuta Ocupacional 

Formação Superior Completa em Terapia Ocupacional, com 
registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do exercício da 
profissão. 

1 + CR 30 h/s 5.486,99 
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Tabela 4.2 Cargos com exigência de curso de ensino médio/técnico 

Cargo Requisitos Vagas Carga Horária 
Vencimento 

Base (R$) 

Técnico em Enfermagem 

Ensino médio completo (antigo 2º grau), curso 
Técnico de Enfermagem e registro no órgão 
fiscalizador do exercício profissional. 

Possuir Carteira Nacional de Habilitação - CNH - 
Categoria A ou B. AB. * 

CR 40 h/s 3.200,75 

     

4.2 As atribuições dos cargos objeto do Concurso Público, estão descritas no Anexo 3 do presente Edital. 

5 REQUISITOS PARA A ADMISSÃO 
5.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro do Município de Brusque: 

1. A nacionalidade brasileira ou equiparada; 
2. O gozo dos direitos políticos; 
3. A quitação com as obrigações eleitorais;  
4. Quitação do serviço militar (para os candidatos do sexo masculino); 
5. O nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 
6. A idade mínima de 18 anos; 
7. A aptidão física e mental, que será verificada por junta médica oficial. 

5.1.1 Outros, estabelecidos nas leis Municipais do regime jurídico único do servidor e do Plano de Carreira. 

5.1.2 Nos termos da Lei Complementar nº 147, de 25 de setembro de 2009, o menor de 18 anos poderá participar do 
Concurso Público, desde que implemente o requisito idade até a data de ingresso no cargo. 

5.1.3 No ato da Posse, o candidato deverá comprovar a escolaridade e o preenchimento dos demais requisitos legais. A 
não apresentação, de todos os documentos exigidos implicará na desclassificação/eliminação do certame. 

5.2 Para ser admitido o candidato não deverá ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado ― a bem do serviço 
público, mediante decisão transitada em julgado em qualquer esfera governamental. 

5.3 Para ser admitido o candidato não poderá possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
que impossibilite acumulação de cargos, empregos e funções, ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, 
inc. XVI, do art. 37, da Constituição Federal, inclusive no que concerne à compatibilidade de horários. 

6 INSCRIÇÕES 
6.1 A inscrição no Concurso Público deverá ser efetuada unicamente pela Internet, no período compreendido entre as 

12 horas do dia 29 de janeiro de 2024 às 12 horas do dia 28 de fevereiro de 2024, horário Oficial de Brasília (DF). 

6.2 As opções por cargo/área de atuação não poderão ser alteradas após o pagamento do valor da inscrição. 

Valores 

6.3 O valor da taxa de inscrição é de: 

1. Para exigência de Ensino Superior: R$ 150,00; 
2. Para exigência de Ensino Médio/Técnico: R$ 120,00. 

Instruções para efetuar a inscrição 

6.4 Para efetuar a inscrição: 

1. Acessar o site do Concurso Público (https://2024saudebrusque.fepese.org.br); 
2. Preencher o Requerimento de Inscrição no Concurso Público e imprimir uma cópia que deve ficar em seu poder; 
3. Efetivar o pagamento do boleto da taxa de inscrição em qualquer agência bancária, posto de autoatendimento 

ou home banking, preferencialmente do Banco do Brasil S.A., até o último dia de inscrições, observando o horário 
limite fixado pelo estabelecimento para as transações. 

6.5 O pagamento da taxa de inscrição só poderá ser feito mediante a utilização do boleto de pagamento obtido no site 
do Concurso Público, não sendo aceitos pagamentos por qualquer outra forma ou meio, sendo obrigação do 
candidato conferir as informações de pagamento do boleto. 
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6.6 Se pretender efetuar o pagamento do boleto na data de encerramento das inscrições, o candidato deverá fazê-lo até 
o horário limite fixado pelo estabelecimento.  

6.7 No caso de feriado ou interrupção de funcionamento dos serviços bancários, o pagamento da inscrição deverá ser 
antecipado. 

6.8 O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não se constituem documentos comprobatórios do 
pagamento da taxa de inscrição. 

6.9 A inscrição só será processada quando o estabelecimento bancário onde foi feito o recolhimento da taxa de inscrição 
confirmar o respectivo pagamento, sendo cancelada a inscrição cuja taxa de inscrição for paga com cheque sem 
cobertura de fundos ou com qualquer outra irregularidade. 

6.10 Encerrado o período de inscrição, as inscrições realizadas que tenham sido efetivamente pagas ou isentas serão 
automaticamente homologadas e não poderão ser alteradas em hipótese alguma. 

6.11 O valor da taxa de inscrição não será restituído, por qualquer razão, mesmo que o candidato não compareça às provas, 
efetue pagamento em duplicidade ou solicite o cancelamento de sua inscrição. Exceto por cancelamento ou anulação 
do Concurso Público. 

6.12 O candidato poderá se inscrever em apenas um cargo. Verificando-se mais de uma inscrição para o mesmo 
candidato/cargo, será considerada apenas a última inscrição paga. 

6.13 É vedada a inscrição condicional, extemporânea, via postal, via fax, ou por qualquer outra via não especificada neste 
Edital. 

6.14 A FEPESE e o Município de Brusque não se responsabilizarão por solicitações de inscrição não efetivadas por falhas 
de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores, conforme item 3.12. 

6.15 A documentação para comprovação das exigências mínimas para o cargo será solicitada no momento da Nomeação 
e Posse. No momento da Inscrição, ou de acordo com o Cronograma de Atividades, será necessário o envio dos 
seguintes documentos (quando aplicável):  

1. Documentos exigidos para requerer a Isenção da Taxa de Inscrição, conforme item 7; 
2. Documentos exigidos para concorrer às Vagas Reservadas, conforme item 8; 
3. Documentos exigidos para solicitação de Condições Especiais, conforme item 9. 

6.16 A entrega de documentos deverá respeitar o Cronograma de Atividades do Concurso Público e demais normas deste 
Edital.  

6.17 A adulteração de qualquer documento ou a não veracidade de qualquer informação apresentada, verificada a 
qualquer tempo, implicará no cancelamento da inscrição do candidato e na anulação de todos os atos que tenha 
praticado. 

6.18 Quando da inscrição, o candidato fará o cadastro de uma senha para acesso à área de ACESSO RESTRITO AO 
CANDIDATO. A referida senha é pessoal e intransferível e possibilitará o acesso a informações sobre o seu 
desempenho, respostas aos recursos interpostos, bem como a alteração de dados cadastrais permitidos. 

7 ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
7.1 Poderão requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição, no período das 12 horas de 29 de janeiro de 2024, 

às 12 horas do dia 5 de fevereiro de 2024, os candidatos beneficiados pelo Decreto Federal nº 6.593/2008 – 
candidatos de baixa renda inscritos no CadÚnico. 

7.2 Para fazer jus à isenção do pagamento o candidato deverá: 

1. Assinalar, no Requerimento de Inscrição, a opção PEDIDO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO; e 
2. Fazer o upload no site do Concurso Público, ou entregar na FEPESE, ou no Posto de Atendimento em Brusque 

(SC), até às 12 horas do dia 5 de fevereiro de 2024, a documentação exigida pela lei que lhe concedeu o benefício. 
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Documentação exigida 

Lista de documentos exigida para requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição: 

Decreto Federal nº 6.593/2008 

7.2.2 Candidatos de baixa renda inscritos no CadÚnico. 

1. Indicar no Requerimento de inscrição o Número de Identificação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico. 

Além do número do NIS serão utilizados para consulta no CadÚnico os seguintes dados fornecidos pelo 
candidato no momento da inscrição: nome do candidato; número, órgão emissor e data de expedição da 
Identidade; data de nascimento; sexo; CPF; e nome da mãe do candidato. Estes dados devem estar exatamente 
iguais aos dados constantes do CadÚnico para que a solicitação seja considerada. 

2. Declaração assinada pelo interessado informando que é membro de família de baixa renda nos termos do Decreto 
nº 11.016/2022. 

7.3 O deferimento dos pedidos de isenção da taxa de inscrição será publicado no site do Concurso Público, na data de 14 
de fevereiro de 2024, cabendo recurso do indeferimento, que deve ser interposto nos prazos e de acordo com as 
normas do presente Edital. 

7.4 Verificando-se mais de um pedido de isenção para o mesmo candidato/cargo, será avaliada a última inscrição 
realizada. 

7.5 O candidato que tiver seu pedido de isenção de pagamento deferido terá sua inscrição homologada, não devendo 
efetuar o pagamento da inscrição. 

7.6 Os candidatos que tiverem o seu requerimento de isenção da taxa de inscrição indeferidos deverão, caso desejem 
participar do Concurso Público, efetuar o pagamento da referida taxa até o último dia de inscrição, sob pena de terem 
a sua inscrição cancelada. 

7.7 Os documentos comprobatórios para o pedido de isenção da taxa de inscrição, devem ser protocolados/enviados em 
separado de qualquer outra documentação, no campo próprio do pedido de isenção, condição para que sejam 
analisados. 

7.8 As informações prestadas no Requerimento de Inscrição, no pedido de isenção da taxa de inscrição, serão de inteira 
responsabilidade do candidato. O candidato que prestar declarações falsas será excluído do processo, em qualquer 
fase deste Concurso Público, e responderá legalmente pelas consequências decorrentes do seu ato. 

8 VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
8.1 Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscreverem em Concurso Público para provimento 

de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com as suas deficiências, para as quais serão reservadas o percentual 
de 5% das vagas oferecidas por cargo, ou das que vierem a surgir no prazo de sua validade, desde que aprovadas no 
Concurso Público e em face da classificação obtida, na forma da legislação própria e do presente Edital. 

8.2 O candidato que se inscrever na condição de pessoa com deficiência onde não haja vaga reservada, somente poderá 
ser convocado nesta condição se houver ampliação das vagas inicialmente ofertadas neste Edital, a critério do 
Município de Brusque. 

8.3 O primeiro candidato classificado como pessoa com deficiência será convocado para assumir a 20 ª (vigésima) vaga e 
assim, sucessivamente, a cada 20 (vinte) vagas. 

8.4 Nos termos da Lei Estadual nº 17.292, de 19 de outubro de 2017, e julgado do STJ a seguir mencionado, considera-se 
como pessoa com deficiência a inserida nas seguintes categorias: 

1. deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções. 

2. deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de 41 dB ou mais, aferida por audiograma nas frequências 
de 500 Hz, 1.000 Hz, 2.000 Hz, e 3.000 Hz; 

3. deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60°; 
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ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores. De acordo com o Decreto Estadual nº 
2.874/2009, a visão monocular é considerada como deficiência para reserva de vagas. 

◼ Conforme a Súmula 377, do STJ, “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em concurso 
público, às vagas reservadas aos deficientes.” 

4. deficiência intelectual: origina-se antes da idade de 18 anos e é caracterizada por limitações significativas, tanto 
no funcionamento intelectual quanto no comportamento adaptativo, que abrangem muitas habilidades sociais 
cotidianas e práticas; 

5. Transtorno do Espectro Autista: caracterizado como: 

◼ deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da interação social, manifestada por 
deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal usada para interação social, ausência de 
reciprocidade social, falência em desenvolver e manter relações apropriadas ao seu nível de 
desenvolvimento; ou 

◼ padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, manifestados por 
comportamentos motores ou verbais estereotipados ou comportamentos sensoriais incomuns, excessiva 
aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados e interesses restritos e fixos; 

6. deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências. 
7. deficiência orgânica renal crônica estágio V: pessoas com transplante renal, pacientes com insuficiência renal 

crônica, lesão renal progressiva e irreversível da função dos rins em sua fase mais avançada, com identificação no 
Código Internacional de Doenças (CID) pelos números CID N18.0, N18.9 e Z94.0 (rim transplantado); 

8. mielomeningocele (espinha bífida): Código Internacional de Doenças (CID) número CID Q05. 

8.5 A nomeação dos candidatos com deficiência aprovados e classificados no Concurso Público observará a 
proporcionalidade e a alternância com os candidatos de ampla concorrência. 

8.6 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no 
que se refere ao conteúdo das provas, a avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das 
provas e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital. 

8.7 Ao se inscrever no Concurso Público, a pessoa com deficiência, declara que conhece os termos do edital do Concurso 
Público e que é portador de deficiência para fins de reserva de vaga. 

8.8 A necessidade de intermediários permanentes para auxiliar o portador de deficiência na execução das atribuições do 
cargo é impeditiva à inscrição no Concurso Público ou à estabilidade no mesmo. 

8.9 Não impede a inscrição ou o exercício do cargo a utilização de material tecnológico de uso habitual ou a necessidade 
de preparação do ambiente físico. 

8.10 Para concorrer às vagas reservadas, os candidatos com deficiência deverão: 

1. Assinalar o item específico de Autodeclaração no Requerimento de Inscrição no Concurso Público; 
2. Fazer o upload no site do Concurso Público (https://2024saudebrusque.fepese.org.br), até às 12 horas do último 

dia de inscrição da seguinte documentação: 

◼ Laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença (CID), bem como a provável causa da deficiência. 

Obs.: Não serão validados os laudos (atestados) que não contiverem expressamente a espécie e o grau ou 
nível da deficiência, o código da Classificação Internacional de Doença (CID), bem como a provável causa da 
deficiência. 

8.11 Não será deferido o pedido de inscrição para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, do candidato que: 

1. não formalizar a autodeclaração; 
2. não enviar a documentação exigida no prazo determinado. 

8.12 A listagem de candidatos que realizaram a autodeclaração para concorrer às vagas reservadas aos portadores de 
deficiência será publicada no site do Concurso Público, na data de 6 de março de 2024, cabendo recurso do 
indeferimento, que deve ser interposto nos prazos e de acordo com as normas do presente Edital. 

8.13 Os candidatos com deficiência submeter-se-ão, quando convocados, à avaliação de equipe multiprofissional, 
conforme Decreto Federal nº 3.298/99 e Decreto Federal nº 5.296/04, que terá a decisão terminativa sobre: 

1. A qualificação do candidato como pessoa com deficiência ou não; e 
2. O grau de deficiência, capacitante ou não, para o exercício do cargo. 

8.14 A avaliação dos candidatos com deficiência será de responsabilidade do Município de Brusque. 
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8.15 Será excluído da lista de candidatos que concorrem às vagas reservadas às pessoas com deficiência, o candidato que 
não atender à convocação para a avaliação da equipe multiprofissional e/ou cuja deficiência assinalada no 
Requerimento de Inscrição não seja constatada, passando a compor apenas a lista de classificação geral final. 

8.16 Não será admitido recurso relativo à condição de pessoa com deficiência do candidato que, no ato da inscrição, não 
declarar essa condição. 

8.17 Não havendo candidatos aprovados e classificados para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência, elas 
serão ocupadas pelos demais candidatos classificados na lista de livre concorrência. 

8.18 Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de aposentadoria. 

9 SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 
9.1 Os documentos exigidos para os requerimentos de condições especiais, deverão ser entregues, até às 12 horas do 

último dia de inscrições, na FEPESE, ou no Posto de Atendimento em Brusque (SC), ou por upload no site do Concurso 
Público, ou pelo correio, respeitando o disposto nos itens 3.5 a 3.10 do presente edital. 

Benefício da Lei 11.689/2008 

9.2 Os candidatos que pretenderem, em caso de empate na classificação final, o benefício da Lei Federal 11.689/2008, 
deverão entregar (de acordo com as instruções do item 9.1), a seguinte documentação: 

1. Certidão e/ou declaração e/ou atestado ou outros documentos públicos emitidos pelos Tribunais de Justiça 
Estaduais e Regionais Federais do País, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do art. 440 do CPP. 

Condições Especiais para Realizar a Prova 

Condições Especiais 

9.3 Para solicitar condições especiais para realização de qualquer uma das provas, o candidato deverá: 

1. Assinalar o item específico de Condições Especiais no Requerimento de Inscrição no Concurso Público; 
2. Fazer o upload no site do Concurso Público, até às 12 horas do último dia de inscrição da seguinte documentação: 

◼ Laudo médico com expressa referência ao código da Classificação Internacional de Doença (CID), com carimbo 
indicando o número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão, justificando a condição 
especial solicitada. 

O candidato que necessitar de mais de uma condição especial, pode selecionar o campo “Outra” e descrever 
essas condições especiais. 

9.4 Serão oferecidas para os candidatos com deficiência, mediante requerimento: prova em braile, prova ampliada (fonte 
16, 20 ou 24), fiscal ledor, intérprete de libras, auxílio para transcrição, prova compatível com o software leitor de 
tela (Jaws e NVDA) e aparelho notebook, acesso à cadeira de rodas, e tempo adicional de até 1 hora para realização 
da prova (somente para os candidatos com deficiência visual). 

9.5 O candidato com deficiência, que necessitar de tempo adicional para realização da prova, deverá requerê-lo com 
justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência até às 12 horas do último 
dia de inscrições. 

9.6 O candidato que solicitar atendimento para cegueira, surdo-cegueira, baixa visão, visão monocular e/ou outra 
condição específica e tiver sua solicitação confirmada poderá ser acompanhado por cão guia e utilizar material 
próprio: máquina de escrever em braile, lâmina overlay, reglete, punção, soroban ou cubaritmo, caneta de ponta 
grossa, tiposcópio, assinador, óculos especiais, lupa, telelupa, luminária, tábuas de apoio, multiplano, plano inclinado, 
medidor de glicose e bomba de insulina. Os recursos serão vistoriados pelo fiscal de sala. 

Candidata Lactante 

9.7 A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova poderá fazê-lo em sala reservada, para 
tanto deverá: 

1. Assinalar o item específico de Amamentar Durante a Prova no Requerimento de Inscrição no Concurso Público; 
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2. Seguir estritamente as normas de conduta estabelecidas no Edital: 

1. No dia da prestação da prova a candidata deverá ser acompanhada de pessoa maior de 18 anos. A criança 
ficará sob a guarda e responsabilidade do acompanhante em sala reservada para essa finalidade. A ausência 
de acompanhante implicará a impossibilidade de a candidata prestar a prova. 

2. No momento da amamentação a candidata será levada ao local destinado para esta finalidade, na companhia 
de um fiscal. É vedada a presença do acompanhante no ato da amamentação. 

3. O acompanhante não poderá portar os materiais e equipamentos vedados aos candidatos que prestam prova. 
Caso, inadvertidamente, traga quaisquer desses materiais, deverá entregá-los à Coordenação. 

4. O acompanhante só poderá retirar-se do local reservado, salvo por motivo de força maior, acompanhado por 
um fiscal designado pela FEPESE. 

5. O tempo despendido na amamentação, limitado a intervalos de 30 minutos a cada 2 horas, se necessário, 
será compensado durante a realização da prova, em igual período, observado o limite de idade de 6 meses, a 
ser comprovado no dia da realização da prova, por meio da respectiva certidão de nascimento ou documento 
equivalente. 

Portadores de Implantes Metálicos 

9.8 Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais, os que usem marca-passo 
e/ou tenham implantados pinos cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos deverão assinalar no requerimento de 
inscrição esta circunstância e portar no dia da realização da prova exame ou laudo médico comprovando o seu uso. 

Solicitações Motivadas por Práticas Religiosas 

9.9 Os candidatos que necessitarem de atendimento diferenciado por motivos religiosos (uso de cobertura durante as 
provas ou realização da prova após o pôr do sol de sábado), deverão assinalar no requerimento de inscrição esta 
circunstância e entregar (de acordo com as instruções do item 9.1), a seguinte documentação: 

1. Declaração da congregação religiosa a que pertencem, atestando a sua condição de membro. 

10 HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
10.1 As inscrições que preencherem todas as condições dispostas neste Edital serão homologadas e deferidas pela 

autoridade competente. O ato de homologação será divulgado no site do Concurso Público, na data provável de 6 de 
março de 2024. 

11 PROVA ESCRITA 
11.1 A prova escrita, para todos os cargos, constará de uma prova escrita com questões objetivas, de caráter classificatório 

e eliminatório, com 5 alternativas de resposta, das quais uma única será a correta. 

11.2 A prova escrita será aplicada na data provável de 24 de março de 2024, em locais que serão divulgados no site do 
Concurso Público, na data provável de 20 de março de 2024, seguindo o cronograma a seguir: 

Cronograma de aplicação da Prova Escrita 

11.3 A prova escrita para todos os cargos terá duração de 3 horas. 

Tabela 11.1 Para os cargos com exigência de curso de Ensino Médio  

EVENTO  HORÁRIO 

Abertura dos portões dos locais de prova  7h 

Fechamento dos portões (não será permitida a entrada a partir deste horário)  7h40 

Abertura dos envelopes e distribuição das provas  7h50 

Horário de início da resolução da prova  08h 

Horário mínimo para a entrega da prova e saída do local  09h 

Término da prova e entrega do caderno de provas e do cartão resposta  11h 
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Tabela 11.2 Para os cargos com exigência de curso de Ensino Superior  

EVENTO  HORÁRIO 

Abertura dos portões dos locais de prova  13h 

Fechamento dos portões (não será permitida a entrada a partir deste horário)  13h40 

Abertura dos envelopes e distribuição das provas  13h50 

Horário de início da resolução da prova  14h 

Horário mínimo para a entrega da prova e saída do local  15h 

Término da prova e entrega do caderno de provas e do cartão resposta  17h 

   

Áreas de Conhecimento 

11.4 As áreas de conhecimento exigidas, o número de questões e o valor que será atribuído a cada uma, estão dispostos 
nas tabelas abaixo: 

Tabela 11.3 Cargos com exigência de ensino superior 

ÁREA DE CONHECIMENTO nº de questões Valor  Total 

Língua Portuguesa 10 0,10 1,00 

Conhecimento Gerais 10 0,10 1,00 

Raciocínio Lógico 05 0,10 0,50 

Conhecimentos específicos do cargo 15 0,50 7,50 

TOTAIS 40 — 10,00 

Tabela 11.4 Cargos com exigência de ensino médio/técnico 

ÁREA DE CONHECIMENTO nº de questões Valor  Total 

Língua Portuguesa 10 0,15 1,50 

Conhecimentos Gerais 05 0,10 0,50 

Raciocínio Lógico 05 0,10 0,50 

Conhecimentos específicos do cargo 15 0,50 7,50 

TOTAIS 35 — 10,00 

 

11.5 Para ser aprovado na prova escrita, o candidato deverá obter nota igual ou superior a 6,00. 

11.6 Os candidatos que não obtiverem a pontuação prevista no item 11.5, estarão eliminados do Concurso Público. 

Normas Gerais para prestar a Prova Escrita 

11.7 Para prestar a Prova Escrita com questões objetivas, o candidato receberá um caderno de questões e um cartão-
resposta, sendo responsável pela conferência dos dados impressos no seu cartão-resposta, pela verificação da 
correspondência do seu caderno de prova com o cartão-resposta e pela transcrição correta das letras 
correspondentes às respostas que julgar corretas. 

11.8 A existência de qualquer irregularidade no caderno de questões e/ou no cartão-resposta deve ser comunicada 
imediatamente ao Fiscal de Sala. A Coordenação do Concurso Público envidará todos os esforços para a rápida 
substituição dos materiais com defeito. Na impossibilidade da substituição do caderno de provas, o fiscal de sala fará 
a leitura correta do item impresso com incorreção ou o copiará para que todos anotem. O tempo gasto para a 
substituição ou correção dos materiais será acrescido ao tempo de duração da prova. 

11.9 O candidato deverá marcar suas respostas no cartão-resposta utilizando caneta esferográfica feita de material 
transparente, de tinta azul ou preta, seguindo as instruções nele contidas. As provas serão corrigidas unicamente pela 
marcação no cartão-resposta, não sendo válidas as marcações feitas no caderno de questões. 
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11.10 O preenchimento do cartão resposta é de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em 
conformidade com as instruções específicas contidas no Edital e no cartão que não será substituído por erro do 
candidato. 

11.11 Ao terminar a prova ou no horário determinado para o seu encerramento, o candidato entregará o cartão-resposta 
devidamente assinado e o caderno de questões. Os três últimos candidatos que restarem na sala de prova só poderão 
entregar as provas simultaneamente. 

11.12 Será atribuída nota 0,00 às respostas de questões objetivas: 

1. Cuja resposta não coincida com o gabarito oficial; 
2. Que contenha emendas e/ou rasuras, ainda que legíveis; 
3. Contendo mais de uma opção de resposta assinalada; 
4. Que não estiver assinalada no cartão de respostas; 
5. Assinalada em cartão resposta sem a assinatura do candidato; 
6. Preenchida fora das especificações contidas no mesmo ou nas instruções da prova. 

11.13 Só será permitido o acesso ao local de prova ao candidato que se apresentar no portão de entrada até o horário 
determinado no Edital para o fechamento dos portões. 

11.14 É de responsabilidade do candidato localizar com antecedência o portão de entrada, bem como a sala em que 
prestará a prova. Será vedada a entrada nos locais de prova dos candidatos que chegarem após o horário 
determinado, seja qual for o motivo alegado para o atraso. 

11.15 Os candidatos, para participar da Prova Escrita com questões objetivas, deverão submeter-se às determinações da 
autoridade sanitária vigentes na data de aplicação da prova. Tais exigências serão informadas por aviso publicado no 
site do Concurso Público, quando da informação dos locais de prova. 

11.16 A FEPESE, por motivos técnicos ou de força maior, poderá retardar o início da Prova Escrita ou transferir suas datas 
e/ou horários. Eventuais alterações serão comunicadas pelo site do Concurso Público, por mensagem enviada para o 
e-mail informado pelo candidato, ou por aviso fixado na entrada principal ou mural do local anteriormente 
determinado, caso o evento determinante da alteração seja de natureza imprevisível. 

11.17 Para prestar a prova o candidato deverá apresentar documento de identificação original, não se aceitando cópias 
(mesmo autenticadas) ou protocolos. 

11.18 São considerados documentos de identidade: 

1. carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública e pelo Corpo de Bombeiros 
Militar, pelos Conselhos e Ordens fiscalizadores de exercício profissional; 

2. passaporte; 
3. certificado de reservista (com foto); 
4. carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; 
5. carteira de trabalho; e  
6. carteira nacional de habilitação (com foto). 

11.19 Caso o candidato apresente o documento em formato digital, só serão aceitos o RG, a carteira nacional de habilitação 
e o e-título, desde que apresentados nos aplicativos oficiais e com foto. 

11.20 Em caso de perda, furto ou roubo do documento de identidade original, o candidato deverá apresentar documento 
que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 dias. 

11.21 Só serão aceitos documentos em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato 
e sua assinatura. 

11.22 A não apresentação de documento de identidade, nos termos deste edital impedirá o acesso do candidato ao local 
de prova. 

11.23 Em face de eventual divergência, a FEPESE poderá exigir a apresentação do original do comprovante de pagamento 
da inscrição, com a devida autenticação bancária, não sendo válida cópia mesmo que autenticada. 

11.24 A FEPESE poderá, a qualquer momento, submeter os candidatos à revista pessoal e/ou de seus pertences, inclusive 
com varredura eletrônica, bem como proceder a qualquer momento a sua identificação por documento e/ou 
datiloscopia, ou dele fazer imagem fotográfica ou vídeo. 

11.25 Em vista de eventual varredura eletrônica a que possa ser submetido, o candidato que faça uso de marca-passo, pinos 
cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos, deverá comunicar a situação à FEPESE, até o último dia de inscrições. A 
comunicação deverá ser acompanhada de original de laudo médico que comprove as informações prestadas. 
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11.26 Durante a realização das provas é permitida a posse e uso unicamente dos seguintes materiais: 

1. Canetas esferográficas feitas com material transparente com tinta das cores azul ou preta; 
2. Documento de identificação; 
3. Comprovante do pagamento da inscrição; 
4. Caso assim deseje, água e pequeno volume de alimentos, acondicionados em embalagem plástica transparente 

sem qualquer rótulo ou etiquetas. 

11.27 Para fazer uso de medicamentos, aparelhos auriculares, talas e bandagens, o candidato deverá apresentar à 
Coordenação Local a respectiva prescrição médica. 

11.28 É vedada a comunicação de qualquer natureza com outros candidatos, a consulta a livros, revistas, folhetos ou 
anotações, bem como o uso de máquinas de calcular, relógios e aparelhos celulares e/ou quaisquer outros 
transmissores ou receptores de ondas de rádio (como controles de portões ou chaves remotas de veículos) e/ou ainda 
qualquer equipamento elétrico ou eletrônico. Também é proibido o fumo, o uso de medicamentos, óculos escuros 
(salvo por prescrição médica apresentada a um fiscal de sala antes do início da prova), chapéus ou bonés ou qualquer 
outro tipo de cobertura.  

11.29 Não será permitida, em qualquer hipótese, a entrada de candidato armado nos locais onde se realizam as provas. A 
FEPESE não manterá qualquer armamento sob sua guarda. 

11.30 Os telefones celulares e demais equipamentos e materiais trazidos para o local da prova devem ser entregues sem 
qualquer outro aviso, desligados quando couber, aos fiscais da sala antes do início da prova. A simples posse, mesmo 
que desligado, ou uso de qualquer material, objeto ou equipamento não permitido, no local da prova, corredor ou 
banheiros, configura tentativa de fraude e implicará na exclusão do candidato do Concurso Público, sendo atribuída 
nota zero às provas já realizadas. 

11.31 É vedado ao candidato, durante a realização das provas, ausentar-se da sala sem a companhia de um fiscal. 

11.32 A FEPESE e o Município de Brusque, não assumem qualquer responsabilidade por acidentes pessoais e/ou avaria, 
perda ou desaparecimento dos materiais, objetos ou equipamentos – mesmo que tenham sido entregues aos fiscais 
de sala – veículos ou qualquer outro bem trazido pelos candidatos para o local de prova ou qualquer tipo de dano 
que vierem a sofrer. 

11.33 Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para as provas, nem a realização de provas fora do horário e 
locais marcados para todos os candidatos. 

11.34 O caderno de provas não poderá ser retirado da sala de aplicação da prova. Ele será publicado, juntamente com o 
gabarito preliminar, até às 23h59min da data de realização da prova. 

12 CÁLCULO DA NOTA FINAL, CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO FINAL 

Cálculo da Nota Final 

12.1 A nota final dos candidatos será apurada de acordo com a fórmula abaixo: 

Nota Final = Nota da Prova Escrita 

Classificação 

12.2 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente da nota final, expressa com 2 casas decimais sem 
arredondamento. 

12.3 A classificação será publicada em 2 relações: 

1. Candidatos inscritos para as vagas reservadas a pessoas com deficiência; 
2. Candidatos inscritos para as vagas de livre concorrência. 
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12.4 Ocorrendo empate na nota final aplicar-se-á para o desempate na classificação, sucessivamente, o candidato que: 

1. Possuir maior idade entre os candidatos com mais de 60 anos, completados até o último dia de inscrição do 
Concurso Público, nos termos da Lei nº 10.741/2003, considerando-se o ano, o mês e o dia do nascimento. 

2. Possuir maior pontuação nas questões de Conhecimentos específicos; 
3. Possuir maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
4. Possuir maior pontuação nas questões de Conhecimentos Gerais; 
5. Possuir maior pontuação nas questões de Raciocínio Lógico; 
6. A condição de jurado, comprovada nos termos e prazo previstos pelo Edital; 
7. Maior idade completados até o último dia de inscrição. 

Resultado Final 

12.5 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de duas listagens: 

1. Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos para as vagas 
reservadas, em ordem de classificação; 

2. Lista de Pessoas com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como 
pessoa com deficiência, em ordem de classificação. 

12.6 Serão divulgados no site do Concurso Público: 

1. O resultado preliminar, na data provável de 12 de abril de 2024. 
2. O resultado final, na data provável de 23 de abril de 2024. 

13 RECURSOS 
13.1 Caberão recursos dos seguintes atos do Concurso Público: 

1. Indeferimento do pedido de isenção do valor da inscrição; 
2. Não homologação da inscrição; 
3. Não homologação dos pedidos de vagas reservadas; 
4. Indeferimento dos pedidos de condições especiais; 
5. Questões de prova escrita e gabarito provisório; 
6. Resultado da Prova Escrita; 
7. Resultado Final Preliminar. 

13.2 Os recursos deverão ser interpostos exclusivamente pela internet, até às 17 horas do segundo dia útil posterior à 
publicação do ato em desfavor do qual deseja o candidato recorrer. 

Instruções para interposição de recursos 

1. Acessar o site do Concurso Público (https://2024saudebrusque.fepese.org.br) e clicar no link Interposição de 
Recurso; 

2. Preencher online o requerimento com argumentação clara, consistente e objetiva; 
3. Caso o recurso seja contra o teor da questão ou gabarito preliminar, deve ser preenchido um requerimento para 

cada uma das questões contestadas. 

13.3 Não serão analisados os recursos: 

1. Interpostos por desacordo com as normas estabelecidas no Edital; 
2. Entregues por meios não descritos no presente Edital; 
3. Entregues após os prazos neste Edital. 

13.4 Os recursos intempestivos e inconsistentes não serão analisados. 

13.5 No caso de anulação de qualquer questão, ela será considerada como correta para todos os candidatos que a 
responderam, mesmo que não tenham interposto recurso. 

13.6 No caso de erro na indicação da resposta correta, o gabarito provisório será alterado, sendo as provas corrigidas com 
base no gabarito definitivo. 

13.7 Alterada a pontuação e/ou classificação do candidato, de ofício, ou por força de provimento de recurso, poderá haver 
alteração da pontuação obtida e/ou da classificação. 

13.8 O despacho dos recursos será publicado coletivamente no site do Concurso Público. Uma resposta individual a cada 
requerimento será acessível na ÁREA DE ACESSO RESTRITO AO CANDIDATO. Não serão encaminhadas respostas a 
recursos por qualquer outro meio. 
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13.9 Não será admitido recurso requerendo, sem fundamentação clara e objetiva, a simples revisão de prova escrita ou 
majoração da nota atribuída em qualquer das etapas do Concurso Público. 

13.10 Caso o candidato venha a interpor mais de um recurso contra a mesma questão ou ato do Concurso Público, só será 
analisada a última impugnação recebida. 

13.11 Não caberá pedido de revisão, em nível administrativo, da decisão da Comissão Organizadora em recurso interposto 
pelo candidato. 

13.12 A impugnação ao Edital poderá ser efetuada por qualquer cidadão, no prazo de 2 dias úteis após a sua publicação, 
cuja decisão será publicada no site (https://2024saudebrusque.fepese.org.br) no dia 22 de janeiro de 2024. 

14 NOMEAÇÃO E POSSE 
14.1 Concluído o Concurso Público e homologados os seus resultados, os candidatos aprovados terão direito subjetivo à 

nomeação dentro do limite de vagas dos cargos, estabelecido em edital, obedecida a ordem de classificação. 

14.2 A nomeação será efetivada de acordo com as conveniências do Município de Brusque, respeitado o limite prudencial 
de gastos estabelecidos pela lei e demais regras aplicáveis às despesas com pessoal. 

14.3 A convocação, nomeação e posse dos candidatos classificados são de exclusiva competência e responsabilidade do 
Município de Brusque e serão regidas por editais próprios publicados na forma da lei. 

14.4 Ao ser empossado, o servidor apresentará ao órgão competente os elementos necessários ao seu assentamento 
individual, observando a legislação vigente no momento da contratação. 

14.5 O candidato deverá apresentar, no ato da posse, CÓPIA COLORIDA E ORIGINAL dos seguintes documentos: 

1. Carteira de Identidade;  
2. Cadastro de Pessoa Física – CPF;  
3. Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral;  
4. Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino);  
5. Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;  
6. Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;  
7. Certidão de nascimento e carteirinha de vacinação dos filhos menores de 14 anos;  
8. Certidão de casamento ou nascimento se for solteiro;   
9. 01 foto 3x4; PIS/PASEP (frente e verso);   

10. Declaração/Relação de Bens assinada, podendo ser substituída pela declaração de imposto de renda;  
11. Declaração assinada de que o candidato não exerce outro cargo na Administração Pública;   
12. Termo de Interesse no Cargo preenchido e assinado pelo candidato;  
13. Dados para contato: número de telefone e endereço eletrônico;  
14. Declaração assinada de que o candidato não sofreu penalidades no exercício na Administração Pública;  
15. Comprovante de qualificação cadastral do e-Social;  
16. CPF de todos os dependentes (cônjuge e filhos);  
17. Comprovante de endereço;  
18. Registro no Conselho de Classe, quando for o caso;  
19. Certidão de antecedentes criminais da comarca de Brusque (fornecida pela Justiça Comum) ou certidão de 

antecedentes criminais do estado que reside. 

14.6 Os candidatos aprovados no Concurso Público serão submetidos a exames médicos e complementares, e serão 
avaliados por junta médica Oficial, designada pela Prefeitura de Brusque que avaliará a sua condição física e mental. 

14.7 Nos termos da Lei Ordinária nº 4.566, de 18 de abril de 2023, fica vedada a nomeação, no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo de Brusque, bem como da Administração Pública Indireta, de pessoas que tiverem sido 
condenadas nas condições previstas na Lei Federal nº 11.340, de 07 de agosto de 2006, Lei Maria da Penha, para 
ocupar cargos públicos. 
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15 DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 
15.1 Delegam-se à FEPESE as seguintes competências: 

1. Divulgar amplamente o Concurso Público e o presente Edital;  
2. Receber as inscrições e respectivos valores;  
3. Homologar as inscrições;  
4. Analisar os pedidos de isenção;  
5. Avaliar os candidatos em todas as etapas previstas no presente edital;  
6. Receber e julgar os recursos previstos neste Edital;  
7. Prestar informações sobre o Concurso Público, no período de realização do mesmo;  
8. Publicar o Resultado Final no site do Concurso Público. 

16 FORO JUDICIAL 
16.1 O foro para dirimir qualquer questão relacionada com o Concurso Público previsto neste Edital é o da Comarca do 

Município de Brusque (SC). 

17 DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 

providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial, 
oportunamente divulgado no site do Concurso Público. 

17.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os comunicados e Editais referentes 
ao Concurso Público de que trata este Edital. 

17.3 O edital, avisos e outras publicações no site do Concurso Público e as publicações legais, são as únicas fontes de 
informações válidas e estarão ao dispor dos candidatos na sede da FEPESE em Florianópolis, respeitado o horário de 
funcionamento. 

17.4 As publicações previstas pelo Cronograma de Atividades constante do Anexo 1 do Edital a serem divulgadas no site 
do Concurso Público, poderão ser realizadas até às 23h59min da data provável da atividade. 

17.5 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do Concurso Público, seja qual for o motivo da ausência do 
candidato, nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos estipulados no documento de confirmação 
de inscrição, neste Edital e em outros Editais referentes às fases deste Concurso Público. 

17.6 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases acarretará a sua eliminação do Concurso Público. 

17.7 Será desclassificado em qualquer uma das fases do Concurso Público, o candidato que, além das demais hipóteses 
previstas neste Edital: 

1. Não guardar no local indicado pelos fiscais os materiais de uso e porte proibidos neste Edital, assim como retirá-
los do local antes de sua saída definitiva da sala de prova ou sem a permissão e companhia dos fiscais; 

2. Lançar mão de meios ilícitos para a execução de qualquer uma das fases do Concurso Público; 
3. Não preencher ou cumprir qualquer um dos requisitos ou normas exigidos pelo presente Edital; 
4. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
5. Faltar com respeito ou tratar com descortesia os fiscais, coordenadores, seguranças, membros da Comissão do 

Concurso Público ou da FEPESE; 
6. Negar-se a ser submetido a quaisquer procedimentos previstos neste Edital. 

17.8 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá requerer a alteração através 
do e-mail 2024saudebrusque@fepese.org.br até a data de publicação da homologação do resultado final. 

17.9 Após a homologação do resultado final, o candidato deverá manter seu endereço e contato atualizados junto ao 
Município de Brusque, por meio do e-mail corporativo rh@brusque.sc.gov.br, sob pena de perda da classificação. 

17.10 Após publicado o ato ou resultado final de cada etapa do Concurso Público, não serão admitidas a complementação, 
a inclusão ou a substituição dos documentos entregues. 

17.11 A FEPESE não fornecerá cópias dos documentos apresentados que, depois de protocolados, não poderão ser 
complementados. 

17.12 Constatada qualquer irregularidade quanto à veracidade da documentação apresentada, o candidato terá sua 
inscrição cancelada ou o contrato cessado e os documentos serão encaminhados à comissão instituída pelo Município 
de Brusque, para abertura de processo administrativo. 
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17.13 É vedada a inscrição no Concurso Público de membros da Comissão do Concurso Público nomeados pelo Município 
de Brusque e de funcionários da FEPESE. 

17.14 Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do Concurso Público da FEPESE e 
pelo Município de Brusque. 

Município de Brusque, 29 de janeiro de 2024. 
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ANEXO 1 CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO 

O Cronograma de atividade do Concurso Público poderá ser alterado por necessidade de ordem técnica e/ou 
operacional. A alteração poderá ser feita sem aviso prévio, bastando, para todos os efeitos legais, a sua comunicação 
no site do Concurso Público em (https://2024saudebrusque.fepese.org.br). 

Cronograma de Inscrições 

 Evento / Datas Prováveis Início Fim 

 Publicação do Edital  29/01/24 

 Prazo para impugnação ao Edital 29/01/24 01/02/24 

 Publicação das respostas aos requerimentos de impugnação ao Edital  08/02/24 

 Período de inscrições 29/01/24 28/02/24 

 Pedidos de isenção da taxa de inscrição 29/01/24 05/02/24 

 Pedidos de condições especiais para prestação de prova 29/01/24 28/02/24 

 Entrega de documentos exigidos: Vagas Reservadas PCD (Pessoas com Deficiência) 29/01/24 28/02/24 

 Publicação dos resultados dos pedidos de isenção da taxa de inscrição  14/02/24 

 Prazo Recursal: indeferimento dos pedidos de isenção 15/02/24 16/02/24 

 Publicação das respostas aos recursos: indeferimento dos pedidos de isenção  22/02/24 

 Homologação das inscrições  06/03/24 

 Prazo Recursal: homologação das inscrições 07/03/24 08/03/24 

 Publicação das respostas aos recursos: homologação das inscrições  14/03/24 

 Publicação dos resultados dos pedidos de condições especiais para prestação de prova  06/03/24 

 Prazo Recursal: indeferimento dos pedidos de condições especiais 07/03/24 08/03/24 

 Publicação das respostas aos recursos: indeferimento dos pedidos de condições especiais  14/03/24 

 Publicação dos resultados dos pedidos de vagas reservadas PCD  06/03/24 

 Prazo Recursal: indeferimento dos pedidos de vagas reservadas PCD 07/03/24 08/03/24 

 Publicação das respostas aos recursos: indeferimento dos pedidos de vagas reservadas PCD  14/03/24 

    

Cronograma Prova Escrita 

 Evento / Datas Prováveis Início Fim 

 Publicação dos locais de prova  20/03/24 

 Prova escrita  24/03/24 

 Publicação do caderno de provas e gabarito preliminar  24/03/24 

 Prazo Recursal: gabarito preliminar 25/03/24 26/03/24 

 Publicação das respostas aos recursos: gabarito preliminar  02/04/24 

 Publicação do resultado da Prova Escrita  03/04/24 

 Prazo Recursal: resultado da Prova Escrita 04/04/24 05/04/24 

 Publicação das respostas aos recursos: resultado da Prova Escrita  11/04/24 
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Cronograma Resultado Final 

 Evento / Datas Prováveis Início Fim 

 Publicação do resultado (preliminar) do Concurso Público  12/04/24 

 Prazo Recursal: resultado (preliminar) do Concurso Público 15/04/24 16/04/24 

 Publicação das respostas aos recursos: resultado (preliminar) do Concurso Público  22/04/24 

 Publicação do resultado do Concurso Público  23/04/24 

 Homologação do Concurso Público  ASD 

ASD = A ser definido 
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ANEXO 2 PROGRAMAS DAS PROVAS 

Importante! 

As questões relacionadas à legislação e normas poderão abranger alterações havidas até a data da 
publicação do Edital. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como 
as alterações em dispositivos legais e normativos a ele posteriores, não serão objeto de avaliação, salvo se 
listadas nos programas das provas. 

◼ CARGOS COM EXIGÊNCIA DE CURSO DE ENSINO SUPERIOR 

Língua Portuguesa 

Compreensão e interpretação de textos de diferentes gêneros. Tipologia textual. Níveis de linguagem e variação 
linguística. Sentido próprio (denotação) e figurado (conotação). Figuras de linguagem. Sílabas e tonicidade. Encontros 
vocálicos e encontros consonantais (ditongos, tritongos e dígrafos). Acentuação gráfica, emprego do hífen e outras 
normas e convenções ortográficas. Homônimos e parônimos. Classes de palavras. Formação de palavras (derivação e 
composição). Vocábulos simples e compostos.  Flexão nominal e verbal. Emprego de pronomes. Concordância 
nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Crase. Termos da oração e análise sintática de períodos simples e 
períodos compostos. Funções sintáticas dos substantivos, dos adjetivos e dos pronomes. Classificação de orações e 
reestruturação de frases. Pontuação. Correspondência e redação técnica (carta, e-mail, ata, declaração, contrato, 
parecer, procuração, requerimento, memorando, ofício, edital etc.). 

Conhecimento Gerais 

Continentes, países, oceanos e população. Organizações internacionais (ONU, BRICS, CEE, OCDE, MERCOSUL, OMC, 
OMS, OTAN, FMI e UNASUL): importância, áreas de atuação, membros e localização. Problemas do mundo 
contemporâneo: ecologia, distribuição de alimentos, água potável, conflitos e refugiados. 

Extensão territorial, estados, divisão regional, relevo, clima, recursos naturais, hidrografia, população e economia do 
Brasil e Santa Catarina. Políticas públicas: educação, habitação, saneamento, saúde, transporte, segurança, defesa e 
ambiental. Tópicos relevantes e contemporâneos de áreas, tais como ecologia, distribuição de renda, tecnologia, 
dados estatísticos, violência, relações de gênero e étnico-raciais. 

Fatos políticos, econômicos, sociais e culturais nacionais e internacionais ocorridos nos últimos 12 meses, divulgados 
na mídia local e/ou nacional. 

Fatos históricos e culturais, relevo, clima, recursos naturais, hidrografia, população e economia de Brusque. 

Raciocínio Lógico 

Compreensão de estruturas lógicas. Lógica de argumentação: analogias, inferências, deduções e conclusões. 
Quantificadores, tautologias, contradições. Diagramas lógicos. Fundamentos de matemática. Teoria dos conjuntos. 
Princípios de contagem e probabilidade. Arranjos e permutações. Combinações. 

Questões de Conhecimentos Específicos 

Agente de Fiscalização em Vigilância Sanitária 

NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO: Princípios de Direito Administrativo. Poderes Administrativos: poder 
vinculado e poder discricionário, poder hierárquico, poder disciplinar, poder regulamentar, poder de polícia. Atos 
Administrativos: conceito e requisitos; classificação; espécies; extinção, revogação, invalidação e convalidação do ato 
administrativo. Mérito do ato administrativo. Discricionariedade. Teoria dos motivos determinantes. Contratos 
Administrativos: aspectos gerais e especiais, abrangendo a formalização, execução, inexecução, revisão e rescisão; 
Controle da Administração: controle administrativo, legislativo e judiciário da administração; Normas Constitucionais 
sobre Administração Pública: artigos 37 a 41 da Constituição Federal.  

LEGISLAÇÃO: Legislação sanitária vigente (Federal Estadual e Municipal).  Código de Defesa do Consumidor. Código 
de Posturas do Município. 
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ASSUNTOS ESPECÍFICOS: Vigilância Epidemiológica; Doenças Transmissíveis; Testes Imunológicos; Notificação de 
Doenças Transmissíveis; Noções sobre Epidemiologia; Noções sobre Intoxicação por Agrotóxicos; Saúde Escolar; 
Vacinação; Higiene; Alimentação. Alimento: manipulação, armazenamento, transporte, saúde do trabalhador. 

Enfermeiro 

Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis n.ºs 8.080/90 e 8.142/90; Normas e Portarias 
atuais, Constituição Federal de 1988 (seção II Da Saúde); Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Constituição da 
República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações (arts 196 a 200). 

Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, diretrizes, gestão, aspectos 
organizativos e operacionais, recursos humanos, planejamento, orçamento e financiamento. Controle social no SUS: 
gestão colegiada, financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência no SUS: níveis de assistência 
(primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, prevenção, terapêutica e reabilitação, 
estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, responsabilidade sanitária, humanização do cuidado. Epidemiologia: 
bases conceituais, indicadores de saúde, sistema de informação em saúde. Administração aplicada à Enfermagem: 
gerência e liderança. Processo de Trabalho em Enfermagem. Ética em Enfermagem. Processo de Enfermagem. 
Fundamentos básicos do cuidado em Enfermagem: Preparo e administração de medicamentos e suas legislações. 
Interações medicamentosas. Nebulização, oxigenioterapia e aspiração das vias aéreas superiores. Cateterismo 
vesical. Sondagens nasogástrica e nasoenteral. Cuidados com drenos. Tratamento de feridas. Sinais vitais. 
Processamento de artigos e superfícies hospitalares. Cuidados de Enfermagem com o ambiente, o cliente e o 
trabalhador: controle de infecção hospitalar e normas de biossegurança. Assistência de enfermagem na prevenção 
de doenças infecto-parasitárias e crônico-degenerativas. Riscos e acidentes ocupacionais e suas formas de prevenção. 
Ergonomia. Medidas de proteção à saúde do trabalhador. Programa nacional de imunização. Doenças relacionadas 
ao trabalho e sua prevenção. Assistência de Enfermagem a clientes com distúrbios: oncológicos, respiratórios, 
cardiovasculares, neurológicos, hematológicos, gastrintestinais, geniturinários, endócrinos, metabólicos, 
hidroeletrolíticos, ginecológicos, obstétricos e de locomoção. Processo saúde-doença. Enfermagem em urgência e 
emergência. Assistência de Enfermagem no pré, trans e pós-operatório. Segurança do Paciente. Políticas de Saúde no 
Brasil e seus programas. Saúde Mental. Educação em saúde. Assistência à saúde da criança, do adolescente, da 
mulher, do homem, do idoso e do trabalhador. Estratégia da Saúde da Família. Pesquisa em Saúde e Enfermagem. 
Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. 

Cirurgião Dentista 

Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis nºs 8.080/90 e 8.142/90; Normas e Portarias 
atuais, Constituição Federal de 1988 (seção II Da Saúde); Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Constituição da 
República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações (arts 196 a 200). 

Conhecimentos Específicos: Anatomia, Histologia e Fisiologia do Sistema Estomatognático; Microbiologia e 
Bioquímica bucal; Estomatologia e Tratamento das principais doenças bucais; Periodontia; Endodontia; Dentística; 
Odontopediatria; Odontogeriatria; Odonto-hebiatria; Cirurgia oral menor; Ortodontia; Prótese; Terapêutica e 
farmacologia de interesse na clínica odontológica; Radiologia; Anestesiologia; Princípios de traumatologia; Urgências 
em odontologia; Biossegurança e ergonomia; Epidemiologia das principais doenças bucais; Levantamentos 
epidemiológicos em saúde bucal; Métodos de prevenção das principais doenças bucais; Educação em Saúde; Trabalho 
em equipe; Biossegurança e ergonomia; Sistemas de Informação em Saúde; Diretrizes da Política Nacional de Saúde 
Bucal; Código de Ética Odontológica. 

Cirurgião Dentista Especialista – Bucomaxilofacial  

Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis nºs 8.080/90 e 8.142/90; Normas e Portarias 
atuais, Constituição Federal de 1988 (seção II Da Saúde); Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Constituição da 
República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações (arts 196 a 200). 

Conhecimentos Específicos: Anatomia, Histologia e Fisiologia do Sistema Estomatognático; Microbiologia e 
Bioquímica bucal; Estomatologia e Tratamento das principais doenças bucais; Periodontia; Endodontia; Dentística; 
Odontopediatria; Odontogeriatria; Odonto-hebiatria; Cirurgia oral menor; Ortodontia; Prótese; Terapêutica e 
farmacologia de interesse na clínica odontológica; Radiologia; Anestesiologia; Princípios de traumatologia; Urgências 
em odontologia; Biossegurança e ergonomia; Epidemiologia das principais doenças bucais; Levantamentos 
epidemiológicos em saúde bucal; Métodos de prevenção das principais doenças bucais; Educação em Saúde; Trabalho 
em equipe; Biossegurança e ergonomia; Sistemas de Informação em Saúde; Diretrizes da Política Nacional de Saúde 
Bucal; Código de Ética Odontológica; Atendimento às pessoas com necessidades especiais. Patologia 
Bucomaxilofacial. Radiologia Bucomaxilofacial. Anatomia da cabeça e pescoço.  Anestesiologia em odontologia. Bases 
da técnica cirúrgica. Técnicas cirúrgicas das exodontias. Cirurgias dos dentes inclusos ou impactados. Cirurgias bucais 
com finalidade ortodôntica. Cirurgias parendodônticas. Cirurgia pré-protética. Tratamento das infecções dos espaços 
fasciais. Traumatologia Bucomaxilofacial. Cirurgias ortognáticas. 
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Cirurgião Dentista Especialista – Endodontista 

Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis nºs 8.080/90 e 8.142/90; Normas e Portarias 
atuais, Constituição Federal de 1988 (seção II Da Saúde); Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Constituição da 
República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações (arts 196 a 200). 

Conhecimentos Específicos: Anatomia, Histologia e Fisiologia do Sistema Estomatognático; Microbiologia e 
Bioquímica bucal; Estomatologia e Tratamento das principais doenças bucais; Periodontia; Endodontia; Dentística; 
Odontopediatria; Odontogeriatria; Odonto-hebiatria; Cirurgia oral menor; Ortodontia; Prótese; Terapêutica e 
farmacologia de interesse na clínica odontológica; Radiologia; Anestesiologia; Princípios de traumatologia; Urgências 
em odontologia; Biossegurança e ergonomia; Epidemiologia das principais doenças bucais; Levantamentos 
epidemiológicos em saúde bucal; Métodos de prevenção das principais doenças bucais; Educação em Saúde; Trabalho 
em equipe; Biossegurança e ergonomia; Sistemas de Informação em Saúde; Diretrizes da Política Nacional de Saúde 
Bucal; Código de Ética Odontológica. Endodontia 

Cirurgião Dentista Especialista – Protesista 

Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis nºs 8.080/90 e 8.142/90; Normas e Portarias 
atuais, Constituição Federal de 1988 (seção II Da Saúde); Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Constituição da 
República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações (arts 196 a 200). 

Conhecimentos Específicos: Anatomia, Histologia e Fisiologia do Sistema Estomatognático; Microbiologia e 
Bioquímica bucal; Estomatologia e Tratamento das principais doenças bucais; Periodontia; Endodontia; Dentística; 
Odontopediatria; Odontogeriatria; Odonto-hebiatria; Cirurgia oral menor; Ortodontia; Prótese; Terapêutica e 
farmacologia de interesse na clínica odontológica; Radiologia; Anestesiologia; Princípios de traumatologia; Urgências 
em odontologia; Biossegurança e ergonomia; Epidemiologia das principais doenças bucais; Levantamentos 
epidemiológicos em saúde bucal; Métodos de prevenção das principais doenças bucais; Educação em Saúde; Trabalho 
em equipe; Biossegurança e ergonomia; Sistemas de Informação em Saúde; Diretrizes da Política Nacional de Saúde 
Bucal; Código de Ética Odontológica. Prótese Dentária. Procedimentos Clínico-Integrados. Procedimentos de 
intervenção. 

Cirurgião Dentista Especialista – PNE 

Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis nºs 8.080/90 e 8.142/90; Normas e Portarias 
atuais, Constituição Federal de 1988 (seção II Da Saúde); Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Constituição da 
República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações (arts 196 a 200). 

Conhecimentos Específicos: Anatomia, Histologia e Fisiologia do Sistema Estomatognático; Microbiologia e 
Bioquímica bucal; Estomatologia e Tratamento das principais doenças bucais; Periodontia; Endodontia; Dentística; 
Odontopediatria; Odontogeriatria; Odonto-hebiatria; Cirurgia oral menor; Ortodontia; Prótese; Terapêutica e 
farmacologia de interesse na clínica odontológica; Radiologia; Anestesiologia; Princípios de traumatologia; Urgências 
em odontologia; Biossegurança e ergonomia; Epidemiologia das principais doenças bucais; Levantamentos 
epidemiológicos em saúde bucal; Métodos de prevenção das principais doenças bucais; Educação em Saúde; Trabalho 
em equipe; Biossegurança e ergonomia; Sistemas de Informação em Saúde; Diretrizes da Política Nacional de Saúde 
Bucal; Código de Ética Odontológica. Atendimento às pessoas com necessidades especiais. 

Farmacêutico-Bioquímico 

Organização de almoxarifados, avaliação da área física e condições adequadas de armazenamento. Controle de 
estoques de medicamentos e material de consumo. Padronização dos itens de consumo. Sistema de compra. Sistema 
de dispensação de medicamentos e materiais de consumo. Sistema de distribuição de medicamentos. Farmacologia. 
Assistência Farmacêutica. Política de medicamentos - legislação para o setor Farmacêutico. Educação em saúde. 
Seleção de medicamentos, germicidas e correlatos. Programação e estimativas de necessidade de medicamento. 
Noções básicas de epidemiologia. Farmacologia clínica e terapêutica. Serviços/centros de informação de 
medicamentos. Farmacovigilância e farmacoepidemiologia. A Farmácia Hospitalar no controle de infecção hospitalar. 
Farmacotécnica e Tecnologia Farmacêutica. Misturas intravenosas, nutrição parenteral e manipulação de citostáticos. 
Controle de qualidade dos produtos farmacêuticos - métodos físicos, químicos, físico-químicos, biológicos e 
microbiológicos. Boas Práticas de Fabricação de Produtos Farmacêuticos. Conhecimentos gerais sobre material 
médico-hospitalar. Garantia de qualidade em farmácia hospitalar. Legislação farmacêutica. Legislação do Sistema 
Único de Saúde - SUS. ANÁLISES CLÍNICAS: Fisiologia e fisiopatologia da série eritrocitária, leucocitária e 
megacariocítica. Coleta de sangue e anticoagulantes aplicados em hematologia. Interpretação do hemograma em 
processos infecciosos, viróticos, inflamatórios e leucêmicos. Leucemias, fisopatologia e métodos de diagnóstico 
laboratorial. Anemias carenciais (ferropriva e megaloblástica), hemoglobinopatias fisiopatologia e métodos de 
diagnóstico laboratorial. Hemostasia: plaquetopatias e coagulopatias congênitas e adquiridas. Micoses superficiais e 
profundas: transmissão e patogenicidade. Fungos oportunistas. Colheita e conservação de material biológico para 
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pesquisa micológica. Técnicas de pesquisa para o diagnóstico laboratorial das micoses. Estudo de macro e 
micromorfologia dos fungos e interpretação dos resultados. Protozoários e helmintos de importância médica: 
transmissão, patogenia, estudo da morfologia e diagnóstico laboratorial. Colheita, transporte e conservação de 
material biológico para o diagnóstico parasitológico. Métodos e técnicas utilizadas para o diagnóstico laboratorial das 
parasitoses humanas, controle de qualidade e interpretação dos resultados. Fundamento e interpretação dos 
resultados das reações de: aglutinação com partículas de látex, enzimaimunoensaio, reações de imunofluorescência, 
técnicas de biologia molecular (reação em cadeia da polimerase (PCR-RT, PCR)), reações de precipitação, 
hemaglutinação e reações de microhemaglutinação. Doenças autoimunes (artrite reumatoide, lupus eritematoso 
sistêmico, espondilite anquilosante, tireoidite de Hashimoto, doença de Graves, esclerose múltipla, miastenia gravis), 
doenças infecciosas (sífilis, listerisose, brucelose, febre tifoide) doenças virais (AIDS, hepatites, herpes, rubéola, 
sarampo, citomegalovírus, Epstein Bar vírus), reações de hipersensibilidade. Métodos de esterilização e desinfecção. 
Meios de cultura, produção e controle de qualidade em Microbiologia Clínica. Microbiota normal do corpo humano. 
Métodos de coloração utilizados em bacteriologia clínica. Identificação de bacilos Gram negativos. Identificação de 
cocos Gram positivos. Antibiograma. Diagnóstico das doenças sexualmente transmissíveis. Cultura de urina, cultura 
de líquor e outros líquidos orgânicos. Diagnóstico de escarro para tuberculose e para germes comuns. Infecção do 
trato respiratório superior. Hemocultura. Hepatites virais. Líquor: formação, função e caracteres físico-químicos. 
Noções sobre colheita e acondicionamento do material. Métodos de contagens de glóbulos e citologia diferencial. 
Citologia normal, citologia patológica e correlações com as síndromes liquóricas, inflamatórias e compressivas. 
Líquido pleural e ascítico: formação, função e colheita; exame físico-químico e citológico; citologia normal e 
patológica; diferenciação entre exsudato e transudato. Líquido sinovial: formação e fisiologia; noções sobre colheita, 
exame físico-químico, contagem celular e diferencial; classificações. Citograma nasal: citologia específica. 
Fundamentos teóricos de Espectrofotometria. Fundamentos Teóricos de Controle de Qualidade em Bioquímica 
Clínica. Conhecimento das etapas pré-analíticas e analíticas, incluindo metodologia, para as análises em geral. 
Conhecimento das etapas pós-analíticas com ênfase para interpretação dos resultados e significado clínico das 
seguintes análises: ureia, creatinina e ácido úrico; gasometria; cloretos; sódio e potássio, cálcio, fósforo e magnésio; 
glicemia de jejum, proteínas glicadas (hemoglobina e frutosamina) e teste de tolerância à glicose; enzimas: fosfatases; 
AST/ALT e GGT; CK, CK-MB; LDH; amilase; lípase; proteínas totais e frações; eletroforese de proteínas; colesterol total 
e frações; bilirrubinas; hormônios. Formação da urina. Exame de urina de rotina: padronização, metodologias, 
interpretação clínico-laboratorial. Provas de função renal (ureia, creatinina, proteinúria, depuração de creatinina). 
Síndromes nefrológicas. 

Fisioterapeuta 

Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis nºs 8.080/90 e 8.142/90; Normas e Portarias 
atuais, Constituição Federal de 1988 (seção II Da Saúde); Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Constituição da 
República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações (arts 196 a 200). 

Fisioterapia: conceito, recursos e objetivos. Reabilitação: conceito, objetivos técnicos e sociais. Avaliação músculo 
esquelética. Ética profissional; Biomecânica; Semiologia fisioterapêutica; Avaliação fisioterapêutica. Recursos 
Terapêuticos Manuais: Cinesioterapia; Termoterapia; Eletroterapia; Hidroterapia. Mobilização precoce. 
Monitorização respiratória. Ventilação mecânica. Fisioterapia no paciente crítico. Trabalho interdisciplinar em saúde. 
Fisioterapia nos processos incapacitantes do trabalho, nas doenças infectocontagiosas e crônico degenerativas. 
Fisioterapia em: traumatologia e ortopedia, neurologia, pneumologia, reumatologia, queimados, cardiologia e 
angiologia, ginecologia e obstetrícia, pediatria e geriatria. Fisioterapia na saúde do trabalhador: conceito de 
ergonomia, doenças ocupacionais relacionadas ao trabalho, práticas preventivas. 

Fonoaudiólogo 

Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis nºs 8.080/90 e 8.142/90; Normas e Portarias 
atuais, Constituição Federal de 1988 (seção II Da Saúde); Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Constituição da 
República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações (arts 196 a 200). 

Fonoaudiologia; Prevenção e Promoção em fonoaudiologia; Fonoaudiologia em saúde materno-infantil; Anátomo-
fisiologia da fonação. Disfonias funcionais, organofuncionais, orgânicas; Avaliação perceptivo-auditiva e acústica da 
voz; Avaliação acústica da voz; Voz profissional falada e cantada; Desenvolvimento da linguagem e seus distúrbios; 
Aquisição e desenvolvimento da leitura e escrita; Transtornos adquiridos da linguagem; Fluência da fala; Fisiologia e 
desenvolvimento do Sistema Estomatognático; Fissura labiopalatal; Distúrbios da deglutição; Disfagia Orofaríngea e 
neurogênica; Disfunção temporomandibular; Avaliação, classificação e tratamento dos distúrbios da voz, fluência, 
audição, transtornos da motricidade oral e linguagem; Sistema auditivo e desenvolvimento das habilidades auditivas; 
Triagem auditiva neonatal; Audiometria e imitanciometria; Avaliação audiológica infantil; Audiologia ocupacional. 
Atuação fonoaudiológica nos transtornos de neurodesenvolvimento. 
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Nutricionista 

Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis nºs 8.080/90 e 8.142/90; Normas e Portarias 
atuais, Constituição Federal de 1988 (seção II Da Saúde); Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Constituição da 
República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações (arts 196 a 200). 

Nutrição: conceito de alimentação e nutrição, critério e avaliação de dietas normais e especiais, Leis da alimentação. 
Nutrientes: definição, propriedades, biodisponibilidade, função, digestão, absorção, metabolismo, fontes alimentares 
e interação. Nutrição materno-infantil; crescimento e desenvolvimento em toda faixa etária. Gestação e lactação, 
nutrição do lactente e da criança de baixo peso. Desnutrição na infância. Organização, planejamento e gerenciamento 
do Lactário e Banco de Leite Humano. Nutrição em Saúde Pública: noção de epidemiologia das doenças nutricionais, 
infecciosas, má nutrição protético-calórica, anemias e carências nutricionais. Vigilância nutricional. Atividades de 
nutrição em programas integrados de saúde pública. Avaliação nutricional. Epidemiologia da desnutrição protético-
calórica. Avaliação dos estados nutricionais nas diferentes faixas etárias. Dietoterapia: princípios básicos e cuidados 
nutricionais nas enfermidades e na 3ª idade e atividades do nutricionista na EMTN. Modificação da dieta normal e 
padronização hospitalar. Nutrição enteral: indicação, técnica de administração, preparo e distribuição. Seleção e 
classificação das fórmulas enterais e infantis. 

Psicólogo 

Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis nºs 8.080/90 e 8.142/90; Normas e Portarias 
atuais, Constituição Federal de 1988 (seção II Da Saúde); Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Constituição da 
República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações (arts 196 a 200). 

Psicólogo no SUS. Psicologia Social. Orientação Familiar. Convivência e Fortalecimento de Vínculos. Relações 
Interpessoais e grupais. Psicologia: conceituação; principais correntes teóricas e áreas de conhecimento. Psicologia 
no contexto da saúde pública. Psicopatologia Geral. Psicologia Geral, Experimental, Educacional. Práticas e Técnicas 
Psicológicas. Saúde Pública. Psicossomática. Dependência Química. Terapia Breve. Orientação Familiar. Atuação do 
Psicólogo em equipes multiprofissionais. Orientação e aconselhamento psicológicos. Avaliações psicológicas: 
fundamentos das medidas psicológicas. Terapia comportamental; Psicologia sistêmica; Luto; transtornos 
neurodesenvolvimento; clínica ampliada CAPS. Atenção ao cuidado integral do sujeito. 

Terapeuta Ocupacional 

Terapia Ocupacional: conceito, recursos e objetivos. Reabilitação: conceito, objetivos técnicos e sociais. Trabalho 
Interdisciplinar em Saúde. Bases anatômicas, fisiológicas e cinesiológicas aplicadas a Terapia Ocupacional. Ergoterapia 
e a assistência asilar. Conceitos básicos da terapia ocupacional e socioterápica. Conceitos e ideias básicas dos modelos 
de terapia ocupacional que se fundamentam nas linhas psicológicas, terapia ocupacional psicodinâmica e junguiana. 
Conceitos e ideias que fundamentam a terapia ocupacional das críticas ao sistema segregativo e asilar, isto é, das 
práticas de transformação institucional. A ideia do trabalho como recurso de terapia ocupacional. Os modelos de 
terapia ocupacional referentes ao atendimento às pessoas portadoras de deficiência física e/ou sensorial (modelo 
neurológico e cinesiológico), bem como as abordagens corporais e globalizantes (Gerda Alexander Noshe Faldenkrais, 

Pheto Sandor). O papel das unidades extra‐hospitalares (UBS), centro de convivência hospitais‐dia e centros de 

referência diante da questão da não internação do paciente psiquiátrico e da não institucionalização da pessoa 
portadora de deficiência física, sensorial e/ou mental. Terapia Ocupacional aplicada à neurologia, traumato-
ortopedia, reumatologia, geriatria, gerontologia, saúde mental, materno-infantil. Terapia Ocupacional na Atenção 
Básica. Fundamentos de psicopatologia e psicofarmacologia. Avaliação em Terapia Ocupacional nas diversas áreas de 
intervenção. Análise de atividades: indicações e aplicação no tratamento ocupacional. Órteses e adaptações: 
prescrição e aplicação. Reabilitação psicossocial. Adequação postural para usuários de cadeira de rodas. A atuação 
do terapeuta ocupacional no atendimento ao bebê de alto risco e a crianças que apresentam retardo no 
desenvolvimento neuropsicomotor. O Sistema Único de Saúde: Aspectos históricos. Fundamentação Jurídica e 
organizacional do SUS: Princípios e Diretrizes do SUS. Lei 10.216 de 2001; Portaria 3.088 de 2011 e demais legislação 
pertinente à Rede de Atenção Psicossocial. Ética e Legislação Profissional. 
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◼ CARGOS COM EXIGÊNCIA DE CURSO DE ENSINO MÉDIO 

Questões de Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa 

Compreensão e interpretação de textos de diferentes gêneros. Tipologia textual. Sentido próprio (denotação) e 
figurado (conotação). Figuras de linguagem. Sílabas e tonicidade. Encontros vocálicos e encontros consonantais 
(ditongos, tritongos e dígrafos). Acentuação gráfica, emprego do hífen e outras normas e convenções ortográficas. 
Homônimos e parônimos. Classes de palavras. Flexão nominal e verbal. Emprego de pronomes. Concordância nominal 
e verbal. Regência nominal e verbal. Crase. Termos da oração e análise sintática de períodos simples. Funções 
sintáticas dos substantivos, dos adjetivos e dos pronomes. Reestruturação de frases. Pontuação. 

Conhecimento Gerais 

Continentes, países, oceanos e população. Organizações internacionais (ONU, BRICS, CEE, OCDE, MERCOSUL, OMC, 
OMS, OTAN, FMI e UNASUL): importância, áreas de atuação, membros e localização. Problemas do mundo 
contemporâneo: ecologia, distribuição de alimentos, água potável, conflitos e refugiados. 

Extensão territorial, estados, divisão regional, relevo, clima, recursos naturais, hidrografia, população e economia do 
Brasil e Santa Catarina. Políticas públicas: educação, habitação, saneamento, saúde, transporte, segurança, defesa e 
ambiental. Tópicos relevantes e contemporâneos de áreas, tais como ecologia, distribuição de renda, tecnologia, 
dados estatísticos, violência, relações de gênero e étnico-raciais. 

Fatos políticos, econômicos, sociais e culturais nacionais e internacionais ocorridos nos últimos 12 meses, divulgados 
na mídia local e/ou nacional. 

Fatos históricos e culturais, relevo, clima, recursos naturais, hidrografia, população e economia de Brusque. 

Raciocínio Lógico 

Compreensão de estruturas lógicas. Lógica de argumentação: analogias, inferências, deduções e conclusões. 
Quantificadores, tautologias, contradições. Diagramas lógicos. Fundamentos de matemática. Teoria dos conjuntos. 
Princípios de contagem e probabilidade. Arranjos e permutações. Combinações. 

Questões de Conhecimentos Específicos 

Técnico em Enfermagem 

Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis nºs 8.080/90 e 8.142/90; Normas e Portarias 
atuais, Constituição Federal de 1988 (seção II Da Saúde); Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Constituição da 
República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações (arts 196 a 200). 

Primeiros socorros. Técnicas básicas de enfermagem: sinais vitais; mensuração de altura e peso; assepsia e controle 
de infecção. Métodos de esterilização de materiais. Administração de medicamentos: métodos e vias, posologias de 
drogas e soluções, intoxicação por medicamentos. Enfermagem em Pronto Socorro: Princípios para o Atendimento 
de Urgência e Emergência; Cuidados de Enfermagem em Atendimento Pré-Hospitalar em emergências 
cardiovasculares, respiratórias, metabólicas, ginecológicas e obstétricas, psiquiátricas, pediátricas e no trauma. 
Calendário vacinação Ministério da Saúde. Código de ética COREN. Acolhimento. Políticas do SUS. Prevenção e 
cuidado de úlceras de pressão e feridas. Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. 
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ANEXO 3 ATRIBUIÇÕES 

◼ CARGOS COM EXIGÊNCIA DE CURSO DE ENSINO SUPERIOR 

Agente de Fiscalização de Vigilância Sanitária 

◼ Coletar amostra de água para: análise de surtos de Doenças Transmitidas por Alimento; Monitoramento da 
qualidade da água para consumo humano (VIGIÁGUA); 

◼ Atender e verificar denúncias e reclamações; 
◼ Alimentar o SISÁGUA: cadastrar os sistemas de abastecimento de água e soluções alternativas: coletivas e 

individuais; os laudos das análises das amostras de águas e os laudos enviados pelo SAMAE; 
◼ Inspecionar e emitir laudos das estações de tratamento de água, soluções alternativas coletivas e individuais de 

abastecimento de água; 
◼ Inspecionar estabelecimentos que realiza limpeza e desinfecção de poços e reservatórios de água; 
◼ Inspecionar estabelecimento que realiza serviços de coleta, reciclagem, transporte, disposição e destinação final 

de resíduos sólidos; 
◼ Inspecionar estabelecimentos que realiza serviços de coleta, transporte, disposição e destinação final de resíduos 

de serviços de saúde; 
◼ Inspecionar estabelecimento que realiza serviços de recolhimento, transporte e/ou destinação final e estação de 

tratamento de efluentes sanitários (esgoto); 
◼ Inspecionar lavanderia industrial ou comercial, clubes, parques aquáticos e afins, piscinas coletivas, postos de 

gasolina, oficinas e lavação automotiva, borracharia, ferro velho e galvanoplastia, empresa que realiza 
desinsetização e desratização de ambientes; 

◼ Inspecionar estabelecimentos que realizem a tanatopraxia, cemitérios, necrotérios, capelas mortuárias, serviços 
funerários e embalsamento, crematório e IML; 

◼ Inspecionar transportes de cargas e produtos perigosos; 
◼ Inspecionar ambientes com ar climatizado; 
◼ Identificar áreas com população expostas ou sob riscos de exposição a substâncias químicas (VIGQUI); 
◼ Identificar áreas com população expostas a solos contaminados (VIGISOLO); 
◼ Planejar e atender a situações emergenciais, calamidades e desastres; 
◼ Coletar amostras de alimentos para análise, monitoramento, investigação de DTA e programas; 
◼ Inspecionar estabelecimentos que industrializem, produzem ou processem, manipulem, armazenem, distribuem, 

transportem e servem alimentos; 
◼ Inspecionar ambulantes que comercializam alimentos; 
◼ Notificar e investigar surtos de DTA; 
◼ Coletar amostras dos produtos, quando solicitado; 
◼ Monitorar propaganda de medicamentos e produtos sujeitos a Vigilância Sanitária; 
◼ Inspecionar estabelecimentos que comercializam os produtos (medicamentos, cosméticos e produtos para 

saúde): ervanárias, posto de medicamentos e drogarias; 
◼ Inspecionar estabelecimentos que armazenam, distribuem e/ou transportam os produtos; 
◼ Inspecionar estabelecimentos que comercializem, armazenem, distribuem e/ou transportem saneantes; 
◼ Inspecionar hospitais, clínicas veterinárias e afins, hotéis e pet shops para animais de pequeno porte, 

comercializam, armazenam, distribuem e/ou transportem produtos veterinários e ou agrotóxicos; agropecuárias; 
◼ Inspecionar estabelecimentos creches, pré-escola, berçário, de ensino fundamental, médio, superior e outros 

estabelecimentos de ensino (cursos profissionalizantes); 
◼ Inspecionar estabelecimento: serviço de massagem, sauna, estética facial e corporal, salão de beleza, cabeleireiro, 

barbearia, manicure e pedicure, academia de ginástica, musculação, hidroginástica, natação e afins; 
◼ Inspecionar cinema, teatro, boates, locais destinados a manifestações religiosas e congêneres, hotel, motel e 

congêneres; 
◼ Inspecionar ambulatório médico, consultório médico simples sem procedimento, clínica médica com ou sem 

vacinação, laboratório clínico I e EH, laboratório anátomo patológico e citopatológico I EH, posto de coleta I EH, 
serviço de ambulância: remoção, suporte básico, resgate, suporte avançado, serviços de assistência e prótese 
odontológica, clínica odontológica, consultório odontológico, serviço de acupuntura, serviço de tatuagem e 
piercing, de fisioterapia e massagem clínica, psicologia e congenere; 

◼ Inspecionar presídio, Unidade prisional Avançada - UPA; 
◼ Inspecionar estação rodoviária e ferroviária; 
◼ Avaliar Planos de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde; 
◼ Inspecionar locais de destinação final de resíduos sólidos e líquidos; 
◼ Inspecionar outros estabelecimentos não citados anteriormente; 
◼ Inspecionar transportes de produtos perecíveis e não perecíveis; 
◼ Notificar eventos adversos e queixas técnicas; 
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◼ Inspecionar estabelecimento de atenção ao menor infrator, centro de atenção psicossocial (CAPS 1, 2 e 3, AD e 
I), de atenção ao idoso, Instituição de longa permanência, proteção social para adultos (república, casa lar, 
moradia provisória, casa de passagem, abrigo); 

◼ Análise projeto hidrossanitário; 
◼ Emitir relatório para liberação de Habite-se sanitário; 
◼ Inspecionar ambientes de trabalho em situação de risco; 
◼ Inspecionar todos locais proibidos ao tabagismo; 
◼ Desenvolver atividades educativas nas áreas de vigilância sanitária: programação de ações de educação, semana 

da água, do meio ambiente, de combate ao fumo, saúde bucal, saúde do trabalhador, orientações coletivas ao 
setor regulado das diferentes áreas; 

◼ Emitir laudos, relatórios, autos: intimação, infração, inutilizar produtos, interditar estabelecimentos ou 
equipamentos, Alvará Sanitário e outros documentos pertinente a área; 

◼ Desempenhar outras atividades que vierem a ser determinadas pela Administração Municipal; 
◼ Conduzir veículos automotores no exercício das funções do cargo. 

Cirurgião Dentista 

◼ Realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal da população adscrita; 
◼ Realizar os procedimentos clínicos definidos na Tabela Unificada do Sistema Único de Saúde - SUS; 
◼ Realizar o tratamento integral, no âmbito da atenção básica para a população adscrita; 
◼ Encaminhar e orientar os usuários que apresentam problemas complexos a outros níveis de assistência, 

assegurando seu acompanhamento; 
◼ Realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; 
◼ Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; 
◼ Prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados; 
◼ Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; 
◼ Executar as ações de assistência integral, aliado a atuação clínica à saúde coletiva, assistindo as famílias, 

indivíduos ou grupo específicos, de acordo com planejamento local; 
◼ Coordenar ações coletivas voltadas para promoção e prevenção em saúde bucal; 
◼ Programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas; 
◼ Capacitar as equipes de saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas em saúde bucal; 
◼ Supervisionar o trabalho desenvolvido pelo THD - Técnico de Higiene Dental e do ACD - Auxiliar de Consultório 

Dentário. 
◼ Tratar as afecções da boca, usando procedimentos clínicos e/ou cirúrgicos para a conservação dos dentes e 

gengivas; 
◼ Aconselhar aos pacientes os cuidados de higiene, para orientá-los na proteção dos dentes e gengivas; 
◼ Examinar os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos ou por via direta, para verificar a presença de cáries 

e outras afecções, determinando-lhes a extensão e a profundidade; 
◼ Extrair raízes e dentes, utilizando boticões e outros instrumentos especiais para prevenir infecções normais; 
◼ Participar de campanhas de saúde comunitária de caráter preventivo; 
◼ Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de 

superiores hierárquicos. 

Cirurgião Dentista Especialista – Bucomaxilofacial/ Endodontista/ Protesista/ PNE 

◼ Realizar tratamentos odontológicos especializados para usuários referenciados pelos serviços de Atenção Básica 
à Saúde; 

◼ Diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região maxilofacial, utilizando processos clínicos ou cirúrgicos 
especializados, para promover e recuperar a saúde bucal e geral; 

◼ Tratar as afecções da boca, usando procedimentos clínicos, cirúrgicos e/ou protéticos, para a conservação dos 
dentes e gengivas; 

◼ Aconselhar aos pacientes os cuidados de higiene, para orientá-los na proteção dos dentes e gengivas; 
◼ Examinar os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos ou por via direta, para verificar a presença de cáries 

e outras afecções, determinando-lhes a extensão e a profundidade e realizando o devido procedimento 
especializado para solução do problema; 

◼ Extrair raízes e dentes, utilizando boticões e outros instrumentos especiais para prevenir infecções normais; 
◼ Realizar todos os procedimentos odontológicos inerentes à sua área de especialização; 
◼ Participar de campanhas de saúde comunitária de caráter preventivo; 
◼ Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de 

superiores hierárquicos. 



MUNICÍPIO DE BRUSQUE  CONCURSO PÚBLICO • EDITAL 002/2024
  https://2024saudebrusque.fepese.org.br 

* Alterado pelo Termo Aditivo nº 1 

 29 de janeiro de 2024 Página 28 de 32 

Enfermeiro 

◼ Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a 
continuidade da assistência prestada; 

◼ Realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares, prescrever medicações, conforme 
protocolos estabelecidos nos Programas do Ministério da Saúde e as Disposições legais da profissão; 

◼ Planejar, gerenciar, coordenar, executar e avaliar a Unidade de Saúde - US; 
◼ Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto, 

e idoso; 
◼ No nível de suas competência, executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária; 
◼ Realizar ações de saúde em todos os ambientes, na US e, quando necessário, no domicílio; 
◼ Realizar as atividades corretamente às áreas prioritárias de intervenção na Atenção Básica e Secundária de acordo 

com os protocolos e diretrizes da Secretaria Municipal de Saúde; 
◼ Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; 
◼ Organizar e coordenar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde 

mental, entre outros que forem necessários; 
◼ Supervisionar e coordenar ações para capacitação dos Agentes Comunitários de Saúde e de auxiliares de 

enfermagem, com vistas ao desempenho de suas funções. 
◼ Participar da formulação das normas e diretrizes gerais dos programas de saúde desenvolvidos pela instituição, 

possibilitando a proteção e a recuperação da saúde individual e coletiva; 
◼ Executar tarefas complementares ao tratamento médico especializado; 
◼ Promover e participar de atividades de pesquisa operacional e estudos epidemiológicos; 
◼ Identificar e preparar grupos da comunidade para participar de atividades de promoção e prevenção da saúde; 
◼ Participar das atividades de vigilância epidemiológica; 
◼ Fazer notificação de doenças transmissíveis; 
◼ Dar assistência de enfermagem no atendimento às necessidades básicas do indivíduo, família e comunidade, de 

acordo com os programas estabelecidos pela instituição; 
◼ Participar do planejamento e prestar assistência em situação de emergência e de calamidade pública; 
◼ Fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas atividades; 
◼ Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua área de competência; e 
◼ Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de 

superiores hierárquicos. 
◼ Dirigir veículo oficial para seu deslocamento. 

Farmacêutico-Bioquímico 

◼ Coordenar e executar programas, projetos e políticas sociais desenvolvidos pela administração pública, direta, 
indireta, entidades e organizações populares dos municípios, em conformidade com SUS e Conselhos Profissionais 
visando atuar na promoção da melhoria da qualidade de vida da população. 

◼ Auxiliar e/ou supervisionar a aquisição e armazenamento de medicamentos, reagentes e equipamentos, seguindo 
padrões e normas preestabelecidos, controlando condições de estoque, visando manter o fluxo normal de 
distribuição de medicamentos aos usuários e/ou serviços, bem como sua qualidade. 

◼ Dispensar/distribuir medicamentos, consultando receituário e/ou prontuário do paciente, visando melhorar e/ou 
recuperar o estado de saúde dos mesmos. 

◼ Prestar orientações a usuários e/ou outros profissionais sobre medicamentos, modo de utilizar e processo de 
obtenção dos mesmos, permitindo que o usuário tenha acesso às informações pertinentes ao seu tratamento, 
visando melhorar e ampliar a adesão a este. 

◼ Informar aos profissionais prescritores quando um medicamento foi incluído ou excluído da lista de 
medicamentos fornecidos pela Secretaria de Saúde, visando promover que os usuários tenham acesso à 
medicação e que não ocorra à interrupção do tratamento. 

◼ Realizar atendimento terapêutico, para verificar as condições de vida dos pacientes, fornecer medicação e 
fortalecer o vínculo do paciente com o tratamento e com o serviço prestado pelo município. 

◼ Supervisionar, orientar e realizar exames clínicos/laboratoriais, de exudatos e transudatos humanos, empregando 
materiais, aparelhos e reagentes apropriados, bem como interpretar, avaliar e liberar resultados, visando garantir 
que estes sejam confiáveis e sirvam para confirmar e/ou descartar diagnósticos. 

◼ Efetuar análise bioquímica de água, leite humano e outros, visando garantir o controle de qualidade, pureza, 
conservação e homogeneidade do material. 

◼ Fazer a manipulação dos insumos farmacêuticos, como medição, pesagem e mistura, utilizando instrumentos 
especiais e fórmulas químicas, visando atender a produção de medicamentos e outros preparados. 

◼ Contribuir com a educação em saúde, em seus segmentos, desenvolvendo estudos e pesquisas relacionados a 
sua área de atuação, através de reuniões, ordinárias, extraordinárias, comissões, orientações, campanhas, 
palestras e outros. 
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◼ Promover pesquisas e desenvolver novas técnicas, objetivando antecipar problemas, providenciar medidas 
preventivas para contorná-los e propor recursos para otimizar soluções. 

◼ Preparar informes e documentos em assuntos de farmácia-bioquímica, a fim de possibilitar subsídios para 
elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres, licitações e outros. 

◼ Participar ativamente no processo de padronização de medicamentos e orientação à comissão de licitação sobre 
características técnicas dos mesmos, visando atender a necessidade da população e a qualidade dos 
medicamentos, dentro do orçamento previsto. 

◼ Auxiliar na elaboração do Plano Municipal de Política de Medicamentos e Assistência Farmacêutica, em parceria 
com outros profissionais, buscando subsídios na bibliografia disponível, visando efetivar a formulação de uma 
política de Assistência Farmacêutica Municipal e a implantação de ações capazes de promover a melhoria das 
condições de assistência à saúde. 

◼ Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e 
sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação. 

◼ Ministrar treinamento, palestra e/ou aula de aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em 
serviço, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação. 

◼ Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades públicas e/ou 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres e/ou fazendo exposições sobre situações e problemas 
identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação 
de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município. 

◼ Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
◼ Dirigir veículo oficial para seu deslocamento. 

Fisioterapeuta 

◼ Planejar, organizar e executar serviços gerais e específicos de fisioterapia; 
◼ Avaliar a elegibilidade do lesionado para ser submetido ao tratamento proposto; 
◼ Fazer testes musculares, goniometria, perimetria, pesquisa de reflexos normais e patológicos, provas de esforço 

e sobrecarga para identificar a incapacidade do paciente; 
◼ Elaborar plano de tratamento, orientando a família e o paciente no acompanhamento domiciliar; 
◼ Realizar atendimentos individuais e coletivos; 
◼ Orientar, treinar o manuseio de aparelho e supervisionar na execução do plano de tratamento; 
◼ Reavaliar o paciente para conotar recuperação, fazendo a integração médico/paciente através de sugestões, 

alterações na conduta de tratamento e encaminhamento para alta definitiva; 
◼ Fazer estudos de caso junto à equipe técnica para definir melhor atuação para integração do indivíduo na 

sociedade; 
◼ Promover cursos internos de atualização para técnicos e agentes; 
◼ Assessorar autoridades superiores em assuntos de fisioterapia, preparando informes, documentos, laudos e 

pareceres; 
◼ Promover a autonomização dos pacientes; 
◼ Preparar/capacitar familiares e/ou cuidadores de pacientes acamados; 
◼ Participar da política de promoção à saúde; 
◼ Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de 

superiores hierárquicos. 
◼ Dirigir veículo oficial para seu deslocamento. 

Fonoaudiólogo 

◼ Avaliar as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, impedanciometria, 
gravação e outras técnicas próprias, para estabelecer o plano terapêutico ou de treinamento; 

◼ Encaminhar o paciente ao especialista, orientando e fornecendo-lhe indicações necessárias; 
◼ Emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou à praticabilidade de reabilitação fonoaudióloga, elaborando 

relatórios para complementar o diagnóstico; 
◼ Programar, desenvolver e orientar o treinamento de voz, fala, expressão do pensamento verbalizado, 

compreensão do pensamento verbalizado, orientando e fazendo demonstrações de respiração funcional, 
impostação de voz, treinamento fonético, auditivo, de dicção e organização do pensamento em palavras, para 
reeducar e/ou reabilitar o paciente; 

◼ Opinar quanto à possibilidade fonatória e auditiva do paciente, fazendo exames e empregando técnicas de 
avaliação específicas, para possibilitar a seleção profissional ou escolar; 

◼ Participar de equipes multiprofissionais para identificação de distúrbios de linguagem em suas formas de 
expressão e audição; 

◼ Participar e/ou elaborar projetos de pesquisa sobre assuntos ligados à fonoaudiologia; 
◼ Fornecer dados estatísticos e apresentar relatório de suas atividades; 
◼ Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua área de competência; 
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◼ Realizar atendimentos individuais e coletivos; 
◼ Participar da política de promoção à saúde; 
◼ Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de 

superiores hierárquicos. 
◼ Dirigir veículo oficial para seu deslocamento. 

Nutricionista 

◼ Coordenar e executar programas, projetos e políticas sociais desenvolvidos pela administração pública, direta, 
indireta, entidades e organizações populares dos municípios, em conformidade com SUS e Conselhos Profissionais 
de Nutrição, visando auxiliar na promoção da melhoria da qualidade de vida da população. 

◼ Implementar hábitos alimentares saudáveis, aconselhando e instruindo a população, sugerindo refeições 
balanceadas, com base na observação de aceitação dos alimentos pelos comensais e no estudo dos meios e 
técnicas de introdução gradativa de produtos naturais mais nutritivos e econômicos, relacionando a patologia 
com a deficiência nutricional, procedente ao planejamento e elaboração de cardápios e dietas. 

◼ Contribuir, preventiva e corretivamente, com os conhecimentos de sua área de atuação assessorando escolas, 
ambulatórios, consultórios, hospitais e outros. 

◼ Possibilitar melhor rendimento do serviço, através da programação e desenvolvimento de treinamento do pessoal 
auxiliar de nutrição, orientando os trabalhos, supervisionando o preparo, distribuição das refeições, solicitando e 
recebendo alimentos bem como, zelando por sua armazenagem e distribuição. 

◼ Propiciar a plena atenção prestada aos usuários, integrando a equipe multiprofissional de saúde, sempre que 
necessário, bem como encaminhando, requerendo pareceres técnicos e ou exames complementares, de outros 
profissionais de saúde. 

◼ Assegurar a confecção de alimentação sadia, providenciando recursos adequados e zelando pela ordem e 
manutenção de boas condições higiênicas. 

◼ Garantir regularidade nos serviços, participando de comissões e grupos de trabalho encarregados da compra de 
gêneros alimentícios, aquisição de equipamentos, maquinaria e material específico. 

◼ Promover a melhoria e aperfeiçoamento das equipes multiprofissionais, subsidiando decisões e ações bem como, 
participando efetivamente dos processos de planejamento e avaliação das mesmas. 

◼ Articular informações, juntamente com profissionais de outras áreas e instituições, públicas ou privadas, 
preparando informes, atestados, laudos, pareceres e demais documentos, a fim de possibilitar o entendimento 
global das ações referentes à sua atribuição técnica. 

◼ Adotar e cumprir procedimentos e/ou instruções elaboradas pelos profissionais da equipe técnica da Secretaria 
de Saúde referentes à sua área de atuação, fornecendo subsídios para o planejamento e execução das Políticas 
de Saúde. 

◼ Preparar informes e documentos referentes à sua formação técnica, a fim de possibilitar subsídios para 
elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e outros. 

◼ Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras entidades públicas e/ou particulares, realizando 
estudos, exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando, discutindo, 
trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao 
Município. 

◼ Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional. 
◼ Dirigir veículo oficial para seu deslocamento. 

Psicólogo 

◼ Desenvolver serviços relacionados à problemática pessoal, educacional e organizacional e a estudos clínicos 
individuais e coletivos; 

◼ Elaborar e aplicar métodos e técnicas de pesquisa das características psicológicas dos indivíduos; 
◼ Organizar e aplicar métodos e técnicas de recrutamento e seleção de pessoal e de orientação profissional, bem 

como a avaliação desses processos para controle de sua validade; 
◼ Realizar estudos e aplicações práticas no campo da educação e saúde; 
◼ Realizar atendimentos individuais e coletivos; 
◼ Elaborar projetos terapêuticos de acordo com a política de saúde mental municipal; 
◼ Trabalhar em equipes multiprofissionais; 
◼ Participar, dentro de sua especialidade, de equipes multiprofissionais na elaboração, análise e implantação de 

programas e projetos; 
◼ Prestar assessoria e consultoria técnica em assunto de natureza psicológica; 
◼ Fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas atividades; 
◼ Coordenar e executar programas, projetos e políticas sociais desenvolvidos pela administração pública, direta, 

indireta, entidades e organizações populares dos municípios, em conformidade com SUS, SUAS, Estatuto da 
Criança e do Adolescente, Conselhos Profissionais de Psicologia e Legislação Municipal, visando auxiliar na 
promoção da melhoria da qualidade de vida da população. 
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◼ Possibilitar a compreensão do comportamento humano, individual ou em grupo, aplicando os conhecimentos 
teóricos e técnicos da psicologia, com o objetivo de identificar e intervir nos fatores determinantes das ações e 
dos sujeitos, em sua história pessoal, familiar e social, vinculando-as também a condições políticas, históricas e 
culturais. 

◼ Buscar a diminuição do sofrimento psíquico, em usuários que precisam de atendimento psicológico, bem como 
em seus familiares e grupos sociais em que está vinculado, realizando diagnósticos psicológicos, psicoterapia e 
atendimentos emergenciais. 

◼ Auxiliar na plena atenção prestada aos usuários, integrando à equipe multiprofissional das instituições em geral, 
para elaboração e execução de programas de prevenção, assistência, apoio, educação e outros. 

◼ Diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando conflitos e questões, 
acompanhando usuários e seus familiares durante o processo de tratamento psicológico, bem como acompanhar 
o desenvolvimento e a evolução de intervenções realizadas. 

◼ Buscar o aperfeiçoamento organizacional e psicológico das equipes multiprofissionais, promovendo estudos nas 
diversas unidades do Município, subsidiando decisões e ações bem como, participando efetivamente dos 
processos de planejamento e avaliação das mesmas. 

◼ Promover a qualidade, a valorização e a democratização do sistema educacional, participando da elaboração de 
planos e políticas, auxiliando na elaboração de procedimentos educacionais diferenciados, analisando 
características de indivíduos portadores de necessidades especiais, bem como prestando orientação psicológica 
aos educadores e educandos no processo ensino-aprendizagem. 

◼ Proporcionar o desenvolvimento dos recursos humanos, utilizando princípios e métodos da psicologia, 
coordenando e executando projetos, como processos de recrutamento e seleção, integração de novos 
funcionários, bem como realizando a análise ocupacional dos cargos, propondo melhorias das condições 
ambientais, relacionais, materiais e outros. 

◼ Colaborar para a ampliação da visão da realidade psico-social à qual os usuários estão inseridos, por meio do 
acompanhamento técnico, através de visitas a hospitais, escolas, domicílios e outros, sempre que necessário. 

◼ Elaborar, adotar e cumprir procedimentos e/ou instruções referentes à sua área de atuação, juntamente com os 
profissionais da equipe técnica da Secretaria, Fundação ou Autarquia em que está lotado, fornecendo subsídios 
para o planejamento e execução das Políticas de Saúde Mental, Social, do Trabalhador e outros. 

◼ Proporcionar a disseminação do conhecimento, coordenando e desenvolvendo pesquisas experimentais, teóricas 
e clínicas, palestras, grupos educacionais, entre outros. 

◼ Articular informações, juntamente com profissionais de outras áreas e instituições como Ministério Público e 
Poder Judiciário, preparando informes, atestados, laudos, pareceres e demais documentos, a fim de possibilitar 
o entendimento global das ações referentes à sua atribuição técnica. 

◼ Promover a melhoria e aperfeiçoamento das equipes multiprofissionais, subsidiando decisões e ações bem como, 
participando efetivamente dos processos de planejamento e avaliação das mesmas. 

◼ Colaborar com a formação e aprimoramento de outros profissionais de saúde, orientando estágios e participando 
de programas de treinamento em serviço. 

◼ Contribuir, com os conhecimentos de sua área de atuação coordenando grupos de estudos, assessorando escolas, 
ambulatórios, consultórios, hospitais e outros. 

◼ Avaliar e acompanhar os servidores afastados, elaborando parecer psicológico, encaminhando-os aos médicos 
peritos. 

◼ Avaliar os servidores através de visitas domiciliares, quando necessário e/ou solicitado pelos médicos peritos, 
conforme a análise dos casos. 

◼ Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras entidades públicas e/ou particulares, realizando 
estudos, exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando, discutindo, 
trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao 
Município. 

◼ Preparar informes e documentos referentes à sua formação técnica, a fim de possibilitar subsídios para 
elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e outros. 

◼ Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de 
superiores hierárquicos. 

◼ Dirigir veículo oficial para seu deslocamento. 

Terapeuta Ocupacional 

◼ Coordenar e executar programas, projetos e políticas sociais desenvolvidos pela administração pública, direta, 
indireta, entidades e organizações populares dos municípios, em conformidade com SUS e Conselhos 
Profissionais. 

◼ Promover a saúde e integração social dos usuários, através da avaliação das habilidades funcionais do indivíduo, 
elaborando, planejando e executando atividades terapêuticas, individuais e/ou grupais, que objetivem o 
desenvolvimento e reabilitação de usuários acometidos por algum distúrbio de ordem física e/ou psíquica. 

◼ Estudar os fenômenos fisiológicos, psicológicos e sociais relacionados ao envelhecimento do ser humano. 
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◼ Desenvolvimento Infantil e Saúde Física do Adulto, exercer atividades em unidades de saúde, centros de 
convivência, ambulatórios, hospital-dia, instituições gerais especializadas, creches, centros de reabilitação, 
domicílios e outros. 

◼ Realizar supervisão coordenação, programação ou execução especializada em grau de maior complexidade. 
◼ Realizar trabalhos relativos a utilização de métodos e técnicas terapêuticas e recreacionais, para a reabilitação 

física mental do indivíduo, elaborar diagnóstico e conduzir tratamento em unidades de atendimento apropriado. 
◼ Atuar em extrema colaboração com os demais profissionais, além de realizar outras atividades inerentes ao cargo. 
◼ Estudar casos e contribuir na sua área de atuação, preventiva e corretivamente, participando de equipes 

multidisciplinares. 
◼ Contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos, participando das atividades de treinamento 

e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar. 
◼ Promover a melhoria e aperfeiçoamento das equipes multiprofissionais, subsidiando decisões e ações bem como, 

participando efetivamente dos processos de planejamento e avaliação das mesmas. 
◼ Realizar o acompanhamento técnico, através de visitas a pacientes do sistema público em hospitais, escolas, 

domicílios, sempre que necessário, bem como promover adaptações estruturais nestes ambientes. 
◼ Adotar e cumprir procedimentos e/ou instruções elaboradas pelos profissionais da equipe técnica da Secretaria 

Municipal, Fundação ou Autarquia em que está lotado referente à sua área de atuação, fornecendo subsídios 
para o planejamento e execução das Políticas de Saúde. 

◼ Preparar informes e documentos referentes à sua formação técnica, sempre que solicitado. 
◼ Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional. 

◼ CARGOS COM EXIGÊNCIA DE CURSO DE ENSINO MÉDIO 

Técnico em Enfermagem 

◼ Lavar, acondicionar e esterilizar material, segundo técnicas adequadas; 
◼ Administrar sangue e plasma, controlar pressão venosa; 
◼ Monitorar e aplicar respiradores artificiais; 
◼ Prestar cuidados de conforto, movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal aos pacientes; 
◼ Aplicar gasoterapia, instilações, lavagens estomacais e vesicais e outros tratamentos, valendo-se dos seus 

conhecimentos técnicos para proporcionar o maior grau possível de bem-estar físico, mental e social aos 
pacientes; 

◼ Efetuar testes de sensibilidade, aplicando substâncias alérgicas e fazendo leituras das reações, para obter 
subsídios aos diagnósticos; 

◼ Fazer curativos, imunizações, imobilizações especiais e ministrar medicamentos e tratamentos de emergência; 
◼ Adaptar o paciente ao ambiente hospitalar e aos métodos terapêuticos que lhes são aplicados, realizando 

entrevistas de admissão, visitas diárias e orientando-o para reduzir sua sensação de insegurança e sofrimento e 
obter a sua colaboração no tratamento; 

◼ Prestar cuidados no post-mortem como enfeixamentos e tamponamentos, utilizando algodão, gaze e outros 
materiais para evitar a eliminação de secreções e melhorar a aparência do cadáver; 

◼ Realizar ações de educação em saúde aos grupos de patologias específicas e às famílias de risco, conforme 
planejamento da US; 

◼ No nível de suas competências, executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária; 
◼ Realizar busca ativa de casos, como tuberculose, hanseníase e demais doenças de cunho epidemiológico bem 

como de gestantes e crianças para imunização; 
◼ Zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamento e de dependências da US, garantindo o controle de 

infecção; 
◼ Realizar procedimentos de enfermagem nos diferentes ambientes da US e nos domicílios, dentro do 

planejamento de ações traçado pela equipe; 
◼ Executar outras atividades inerentes ao cargo e/ou determinadas pelos superiores hierárquicos. 
◼ Dirigir veículo oficial para seu deslocamento. 


	
	



